
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 30 de Novembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06571 .2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de 

Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, 

Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem 

Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 30 de Novembro de 2022 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmailcom - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e 
Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Area Educacional do Município de 
Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as 
informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 30 de Novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

, Costa 
"cipal de Educação 
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ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/ 2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCTADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para futuras e 
eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para 
os Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/ MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO ~-"'' UNIDADE QUANT. 
Contratação de Empresa Especializada em serviços 

para a realização de desenvolvimento de seminário e 

01 
Formação Continuada de Professores e Profissionais 

Serviço 01 
da Educação da Rede Municipal de Ensino do 

município de Vargem grande -MA. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 30 Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/ 2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/ MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/ 2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/ 2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/ MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento 
de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso 
da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 
2018). 

Vargem Grande - MA, 30 de Novembro de 2022. 

Raimu sta 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0101.06571.2022, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futuras e 
eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e 
Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Área 
Educacional do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 30 de Novembro de 2022 

Raimund 
secretário M 
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Ao Sr . 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido n a Divulgação da Inten
ção de Regis tro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Contra
tação de empresa pa r a P restação de Serviços de Elabor ação e Execução de Seminário 
para os Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de 
Vargem Gr ande/MA, n ão houve manifestações. 

Var gem Grande, 13 de Dezembro de 2022. 

Herick Au~ Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de 

- Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 

Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores 

e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/ MA, encaminho a 

relação dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização 

de procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/ MA, 13 de Dezembro de 2022. 

Raimun sta 
Secretário Municipa de E ucação 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO 
•. 

UNIDADE QUANT. 

Contratação de Empresa Especializada em serviços 
para a realização de desenvolvimento de seminário 

01 
e Formação Continuada de Professores e 

Serviço 01 
Profissionais da Educação da Rede Municipal de 

Ensino do município de Vargem grande -MA. 

Vargem Grande/MA, 13 de Dezembro de 2022. 

Raimundo ~ ffiit'ó' osta 
Secretário Municipal de Educação 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e 
Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos n a planilha em a nexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das os:ooh (oito horas) às 12:ooh (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de e "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos e m anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 14 de Dezembro de 2022. 

Herick Aug~ Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ ./_~/2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ _ 
de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C NP J nº 05 .648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇAO 
.,. 

UNIDADE QUANT. 

Contratação de Empresa Especializada em 
servíços para a realização de desenvolvimento 

de seminário e Formação Continuada de 

0 1 Professores e Profissionais da Educação da 
Rede Municipal de Ensino do município de 

Serviço 01 

Vargem grande · MA. 

(Valor total da cotação por extenso) 
P razo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) _ _ _ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeitumdevargemgrande@gmaíl.com - Fone: (98) 3461-1103 



l \, ULTORI.~ E t\ Erros 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE • MARANHÃO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CPL 

........_ - -✓-

Vargem Grande/MA, 14 de dezembro de 2022. 

a OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para 
• Professores, Gestores e Profissionais da Aérea Educacional do Município de Vargem Grande - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V.TOTAL 
Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Elaboração e Execução de Seminário 

1 para Professores, Gestores e Profissionais da Serviços 01 R$ 457.765,00 R$ 457.765,00 
Aérea Educacional do Município de Vargem 
Grande/MA 

VALOR TOTAL R$ 457.765,00 

Valor da Proposta: R$ 457. 765,00 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil e setecentos e sessenta e cinco reais). 

Atenciosamente, 

1\,.- ' . ,J /_, t 
J. Õ'E A. SANTOS T AK'ÀBÀIÀSHI .!El>P \ 

CNPJ Nº 05.200.273/0001-01 
Jomar de Jesus Araújo Santos 

CPF: 428.302.303-53 
Representante Legal 

J. DE A. SANTOS TAKABAIASHI EIRELI 
Av. Guajajaras, 573 sala 08 são Cristóvão - CEP: 65055-280 - São Luis - MA 

CNPJ 05.200.273.0001.0l Inscrição Municipal 4744300-8 
Fone {98) 9-8916-4307 e-mail: jjarsantos72@gmail.com 



VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA 

P E S Q U I S A DE PREÇOS 

A Comissão Permanente De Licitação de Vargem Grande - MA 

Prezados, 

A VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 46.330.108/0001-43, vem apresentar o orçamento conforme solicitado para Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para Professores, 
G P fi . . d A . Ed . 1 d M . . . d V G d /MA estores e ro ss1ona1s a erea ucac,ona o umc1p10 e argem ran e 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO QTDE V. UNIT. V . TOTAL 
Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de 
Elaboração e Execução de 

R$ R$ 1 Seminário para Professores, Serviços 01 
460.000,00 460.000,00 Gestores e Profissionais da Aérea 

Educacional do Município de 
Vargem Grande/MA. 

VALOR TOTAL R$ 
460.000,00 

*Declaro que os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre os 
serviços objeto da presente licitação. 

Valor Total da Proposta: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Pirapemas/MA, 15 de Dezembro de 2022. 

) 

VvJc/4,t✓ 15 idi;ú1 F> 1 t /\.., 
VBR CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CNPJ: 46.330.108/0001-43 

CNPJ: 46.330.108/ 0001 -43 
Endereço: Rua Wilson Ribeiro, Prédio 512, 1° andor, saio 01 , Plrapemas - MA. C EP: 65.460.000. 

E-mall: _b_ ...Q-5' ~ gmall. ..::1 



M ovimento Ensinando e Aprendendo 

Avenida Lourenço Vieira da Silva, n2 13 
Jardim São Cristóvão - São Luís - Maranhão 
CNPJ: 19.414.601/0001-79 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores, 

..... 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em serviços para a realização de 
desenvolvimento de seminário e Fonnação Continuada de Professores e Profissionais da 
Educação da Rede Municipal de Ensino do município de Vargem Grande -MA .. 

O valor global de nossa proposta é de R$ R$ 462.300,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e 
trezentos reis), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

Contratação de Empresa 
Especializada em serviços para a 
realização de desenvolvimento de 

1 seminário e Formação Continuada Serviço 01 de Professores e Profissionais da 
Educação da Rede Municipal de 
Ensino do município de Vargem 

, arande/MA. 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 
São Luís, 15 de dezembro de 2022. 

e Araújo e Sousa 
ldente 

V. V.TOTAL UNITARIO 

R$ R$ 
462.300,00 462.300,00 



Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação de Var gem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Inten
ção de Registro de Preços - IRP , visando à Cont~. atação de empresa para Prestação de 
Serviços de Elaboração e Execução de S::.-;.ninúno para os Professores, Gestores e Pro
fissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a 
devida publicidade, tendo cm vista que após o p1·azo estabelecido no aviso da IRP, não 
houve nenhum interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior rea
lizado pesquisa de preços a través de amplo levantamento de pesquisa s me1·cadológi· 
cas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão 
Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso IJ do Art. 16 
da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Re
ferência, para cont inuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do 
processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 

R$ 460.021,67 (quatrocentos e sessenta mil vinte e um reais e sessenta e sete centa
vos). 

Vargem Grande, 16 de Dezembro de 2022. 

Herick Au~ Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 

Rua Dr. ina Rodrigues, 0 20, Centro, Vargcm Grande - MA, CEP nº 65.430-000 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
.... __ ,.,,,,, 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os 
Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem 
Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 19 de Dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Raimundo e o a 
Secretário Muni ipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e 
Profissionais da Area Educacional do Município de Vargem Grande/ MA, Conforme 
especificações constantes no Anexo I. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, a Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande, tem enfrentado novos desafios para cumprir 
sua missão institucional e, para tal, vêm buscando constante capacitação pedagógica 
em especial atenção as demandas de capacitação de seus profissionais. 

3 . FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que 
estabelece as Leis Federais nº 8.666, de 21.06.1993, Lei n° 10.520/ 2002, com suas 
alterações e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente 
termo. 

4 . ESPECIFICACOES DETALHADA DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
V. 

V. TOTAL UNITÁRIO 
Contratação de Empresa 
Especializada em serviços para 
a realização de 
desenvolvimento de seminário 

1 e Formação Continuada de Serviços 1 R$ 460.021,67 R$ 460.021,67 
Professores e Profissionais da 
Educação da Rede Municipal de 
Ensino do município de Vargem 
grande -MA. 

1. INTRODUÇÃO 

A motivação para o trabalho está diretamente ligada com a satisfação, o desempenho e a 
produtividade individual e organizacional, por isso, tem recebido uma atenção considerável em 
estudos nas áreas de psicologia e gestão organizacional. Segundo Perez-Ramos (1990), citado por 
Macedo (2017), a motivação faz com que as pessoas realizem seus deveres e executem suas tarefas 
na medida de suas melhores habilidades e dedicações. 

Segundo Gonçalves, Silva e Zonatto (2018), a motivação pode ser apontada também como 
um dos motivos que definem o comportamento do indivíduo no trabalho, sendo que esse 
comportamento se associa com o comprometimento organizacional. Trabalhadores mais motivados 
tem a tendência de mostrar um comportamento de maior engajamento com a organização. Por isso, 
torna-se uma oportunidade para as escolas o desenvolvimento de atitudes cujo objetivo seja motivar 
os Professores e profissionais na área educacional, a fim de torná-los comprometidos e produtivos 
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no ambiente de trabalho. Assim como também a falta de motivação pode influenciar negativamente 
o rendimento do colaborador, e isso pode gerar consequências negativas para o sistema de ensino, 
como altos prejuízos. O bom convívio entre os colaboradores é mais um fator considerável ligado à 
motivação, já que no Brasil a maior parte das pessoas ficam mais tempo em seus espaços de trabalho 
do que em suas próprias residências. Ou seja, ter um ambiente com pessoas que proporcionem um 
clima agradável pode ser um diferencial. 

Desse modo, o foco principal do referido SEMINÁRIO E FORMAÇAÕ CONTINUADA será a 
análise da motivação no trabalho dos PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, tomando 
como cenário o contexto da pandemia da COVID-19, esse em razão do qual a motivação pode ter e sido afetada ao longo do período pandêmico. 

Este trabalho está estruturado primeiramente por esta introdução, seguida pelos objetivos: 
geral e específicos, e pela justificativa. Na sequência, vem o referencial teórico, tratando sobre 
motivação e algumas teorias a seu respeito, além de tópicos focando na pandemia de COVID-19; 
também, faz considerações sobre o PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e mais especificamente sobre 
o Projeto Político Pedagógico das Escolas. 

2. PÚBLICO ALVO: 

Todos os professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II (anos iniciais e finais), 
Diretores e Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação. 

6 - DOS OBJETIVOS: 
• GERAL 

• 

1 . Intensificar o desenvolvimento das habilidades e competências tendo como 
fundamento a MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL com o objetivo de proporcionar 
o aperfeiçoamento do saber aos Professores, Diretores, Coordenadores 
pedagógicos e Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria de Educação, 
inovação de sua prática assegurando uma ação efetiva na promoção de 
aprendizagens significativas. 

ESPECÍFICOS 
l. Contribuir para o desenvolvimento profissional de todos os servidores 

d a rede pública municipal de Vargem Grande; 
2. Valorizar o saber e a experiência dos Professores, Diretores, 

Coordenadores pedagógicos e Equipe Técnica-Pedagógica da 
Secretaria de Educação, integrando teoria e prática; 

3. Conscient izar os profissionais da necessidade dos pressupostos teóricos 
para a sua prática; 

4. Atualizar os profissionais em relação às demandas de hoje; 
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5. Proporcionar momentos de trocas de experiências através das oficinas; 
6. Produzir metodologias alternativas que contribuam nos processos de 

ensino e de aprendizagem; 
7. Viabilizar o debate sobre o papel do planejamento e da avaliação 

nos resultados dasaprendizagens; 
8. Estimular os profissionais do magistério a se apropriarem e 

produzirem metodologias para trabalharem a sustentabilidade na 
escola e na comunidade; 

9. Incentivar os trabalhos de interdisciplinaridade e contextualização 
frente ao Referencial Curricular de Vargem Grande; 

7. DA METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO GERAL DA FORMAÇÃO: 

1. A carga horária total dessa proposta de formação inicial e continuada será 
de 45 horas (Quarenta e cinco horas), presencialmente e organizadas em 
02 (dois) blocos, sendo o primeiro de 8 horas de SEMINÁRIO com temática 
MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL, distribuídos em 02 (dois) momentos 4 horas 
turno matutino e 4 horas turno vespertino e as demais 37 horas (trinta e 
sete horas), de formação continuada, que serão desenvolvidas em oficinas. 

2. Cada um dos blocos atenderá a grupos específicos de professores por área 
e modalidade de ensino. Dessa forma, os blocos atenderão aos Diretores e 
Coordenadores pedagógicos, Professores de Educação Infantil - Creches e 
Pré- Escolas; Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II. 

3. As atividades presenciais dessa formação terão, no máximo, 08 horas 
diárias. 

4. Os dias e horários serão estabelecidos em comum acordo entre contratante 
e contratada. 

5. Fica a cargo da contratante a organização dos grupos e a comunicação aos 
profissionais e o controle da frequência. 

6. Fica a cargo da contratada a organização do local e a expedição dos 
certificados. 

7. Os materiais a serem utilizados ou apresentados à Secretaria de Municipal 
de Educação serão de responsabilidade da contratada. 

8. O professor formador será definido pela contratada, de acordo com a 
capacitação para o desenvolvimento do trabalho contratado. 

9. As temáticas planejadas deverão ser seguidas rigorosamente, porém, se 
houver necessidade de alteração de carga horária, de produto ou de 
professor formador, os contatos devem ser mantidos diretamente com a 
coordenação técnica da empresa contratada. 

10. As despesas de deslocamento, alimentação, hospedagem ou outras que o 
professor formador terá são de responsabilidade da contratada. 
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11. Responsabilidades Pedagógicas da Contratada: 
a) Contratação dos instrutores; 
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b) Despesa com transporte, deslocamento, estadia e acomodação dos 
instrutores, supervisores,coordenadores, diretores e técnicos; 

e) Elaborar material didático-pedagógica-científico do curso; 
d) Planejar e cumprir o conteúdo programático; 
e) Adequar a metodologia ao respectivo curso; 
f) Fornece todo o material didático necessário ao bom funcionamento das 

aulas, tais como: apostilas, cópias, transparências, etc; 
g) Prestação de contas e elaboração do dossiê. 

2.1. PROPOSTA PRELIMINAR DE TEMÁTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
SEMINÁRIO TEMÁTICO - BLOCO I 

GRUPO I - DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS, 
EQUIPE TÉCNICO-PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DATA TURNO CARGA TEMA 

HORÁRIA 

1 

Palestra motivacional com a 
18 - 01- 2023 Matutino 04 - horas temática: 

MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

18 - 01 -2023 Vespertino 04 - horas Palestra motivacional com a 
temática: 

MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

GRUPO li - DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGOGICOS, 
EQUIPE TÉCNICO- PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DIA TURNO CARGA TEMA 

HORÁRIA 
Matutino e A importância da motivação 

19 - 01 - 2023 vespertino 08 horas trabalho numa pespectiva 
no 
de 

aprendizagem. (oficinas e técnicas 
inovadoras de ensino) 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvoma®hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



Matutino e Como aumentar a motivação dos 
20 - 01 - 2023 Vespertino 08 horas colaboradores com oficinas e 

técnicas inovadoras de ensino 

21 - 01 - 2023 Matutino e 08 horas 6, importância da aplicação das 
Vespertino eorias de motivação no ambiente de 

rabalho 
Oficinas - Planejamento efetivocom 
t>ase no RECAL 

22 - 01- 2023 Matutino e 08 horas Oficinas - Planejamento efetivocom 
Vespertino base no RECAL; 

8. CARDÁPIO DA FORMAÇÃO: 

COMPONENTES TURNO SEG. TER QUA QUI SEX 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados VESPERTINO 
variados. 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Salada de E 
frutas tropicais, bolos e VESPERTINO 
salgados variados 

X 
MATUTINO 

COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados VESPERTINO 
variados. 

X 
MATUTINO 

E 
VESPERTINO 
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COFFEE BREAK: Salada de 
frutas tropicais, bolos e 
salgados variados 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Com frutas E 
t ropicais, bolos e salgados VESPERTINO 
variados. 
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CARGA HORÁRIA TOTAL DA SEMINÁRIO E FORMAÇAO 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

BLOCO DE SERVIÇOS/MATERIAIS- KIT DIDATICO / 
CURSISTA PARA AS OFICINAS 

N°. DE Nº DE ~~I: CURSI CURSI QUANTI 

45 - HORAS 

R$ 
TOTAL 453.76 

R$ 
5,00 

VALOR 
VALOR MÁXIM 
UNITÁ O ITEM ESPECIFICAÇÕES DE STA STA DADE 

POR TOTAL: TOTAL RIO TOTAL 
MEDI TURM 1--- +-------<--~-A- =- B----1 

PASTA poliondas, 
transparente, 03 

DA A A B C 

01 cm, com abas e UNID 45 950 950 
elástico, 1 ° 
qualidade 
BLOCO DE 
ANOTAÇÕES
bloco rascunho, 
material papel 
liso, tipo com 
pauta, 

02 
comprimento 
198, gramatura 
56, largura 150, 
quantidade 
mínima folhas 
50, aplicação 
anotações 
diversas. 

MARCA TEXTO
formato 
anatômico, 
podendo ser 

03 cilíndrico, cônico 
ou regular, 
confeccionado 
em material 
plástico, rígido, 
inquebrável, 

UNID 45 950 950 

UNID 45 50 
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04 

05 

06 

tampa removível, 
pontas 
chanfradas, dura 
e resistente. 
CANETA- AZUL-

. 
VERMELHA E 
PRETA; 
esferográfica -
material plástico 
reciclado, 
material ponta 
esfera de UNID 45 950 950 
tungstênio, tipo 
escrita média, cor 
tinta azul, 
características 
adicionais 
atóxica, corpo 
cilíndrico 
LÁPIS-
confeccionada 
em madeira 
mole, rígida 
fixação do grafite 
de maneira a não 
permitir seu 
deslocamento ou UNID 45 950 950 
quebra com 
facilidade, 
recoberto com 
tinta e verniz não 
tóxicos, inscrita 
legível e 
indelével 
BORRACHA-
borracha natural, 
branca para lápis 
e lapiseiras, sem 
nenhum corante, UNID 45 950 950 
isenta de 
substâncias 
tóxica, macia, 
capaz de apagar 
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07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

totalmente 

(."'' escrita sem 
2~ borrar ou 
el . -manchar o papel. 

CRACHA, 
padronizado tipo 

UNID 45 950,00 950,00 papel groso liso 
com cordão. 
BOLSA, para 
cursistas tipo 

UNDI lona padronizada 45 950,00 950,00 
modelo com alça 

D 

dupla 
Cadernos de 
atividades para 
as oficinas, para 
cursistas tipo 
padronizada e UNID 45 

950 
950 

colorida em 
encadernadas 
com 50 folhas \ 

papel A4. 
FOLDER, 
Informativo -
Papel coche liso, UNID 45 950 950 
150g/ Formato 
A4; 
CARTAZ - Papel 
coche liso, 

UNO 45 36 Formato/Tam 950 
A4; 
FL VER: Tamanho 
15X21, papel UNID 45 950 36 
coche fosco, 90g 
CERTIFICADO -
Frente; papel AP 

UNID 45 950 950 240g; Tam A4; 
colorido; 
BANNERS 1,20m 
x 0,70m, em lona 
vinil multicor, UNID 45 

950 
21 

multicor com 
imagens e 
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FUNDO de palco 
com logomarca 
do Evento, em 
lona vinil 
medindo, 3,00m 

15 de altura x UNID 
10,00m largura 
com 
profundidade de 
8,00m com a 
estrutura box-
truss; 
FORNECIMENTO 
DO KIT COFFE 
BREAK para os 
participantes e 
palestrantes, 
consistirá na 
confecção de kits 
lanche, composto 
de 03 salgados, 
01 doce (um de 
cada tipo), 01 
fatias de bolo 40 

45 

16 g , 01 frutas, suco UNID 45 de frutas e/ou 
refrigerantes 
servidos em 
como de 300 mi. 
Salgado -
coxinha, 
empada 
frango. 

pastel, 
de 

Doce-
Pão com recheio, 
pastel doce, bolo 
simples diversos 
sabores. Bolos 
simples diversos 

950 01 

950 9.500 
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sabores- Laranja, 
Milho, Tapioca, 
Chocolate. 
Frutas- Banana, 
Tangerina, Maçã, 
Melancia. Sucos
Sucos Naturais 
em jarras 
(sabores 
diversos) 
maracujá, manga 
e goiaba) 
COPOS - pacote 

7 com 100 UNID 1 
unidades - 180 
mi 
GUARDANAPOS 

18 
24x22 FI simples 

UNID - pacote com 50 
unidades 
KIT MUL TIMIDIA 
completo 
(Locação de 
equipamentos de 
TIC -
computador, 
projetor e tela, 
pincel, sendo: 02 
(dois) Projetores 
de Multimídia 
res. Nativa WXGA 

19 (1024x1728), UNID 
15.000 Ansl 
Lúmens -
Sistema de 
projeção LCD, 
resolução Nativa 
WXGA (1024 X 

1728), resolução 
suportada XGA 
(1600 X 1200) -
15000 Ansi 
Lúmens; 02 

45 950 60,00 

45 950 50 

45 950 21 
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(duas) Telas para 
Projeção de ►º o~,":!::,.. 

~ .. ~ ~~ 200x200; 01 ... '" o -
(uma) Ponteira .. _w ; 
laser com '--
passador de 
slides para 
computador -
Ponteira a laser 
sem fio, com 
funções de 
avançar e 
retroceder slides, 
carregado, e com 
disponibilização 
de pilhas ou 
baterias extras, 
se necessário.) 
HOSPEDAGEM 
(para 
Professores 
formadores), em 
quarto individual 
(single) - em 
hotel com café da DIÁRI 

45 950 90 manhã, A 
acompanhado de 
suco ou 
refrigerante, 
sobremesa e 
consumo de água 
a vontade 
ALIMENTAÇÃO 
para Professores 
formadores 
(sendo almoço e 
jantar por um 
período máximo UNID 45 950 210 
estimado de 03 
(cinco dias), com 
cardápio que 
contenha, no 
mínimo, 2 t.ipos 
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22 

23 

24 

25 

de pratos 
quentes, com t,O DEI 

variações (carne ~~~-i~ o -
vermelha e carne ~- d . 
branca); 2 tipos ·, . .:. 
de arroz; buffet 
de saladas 
variadas ( cruas e 
cozidas); e 
demais 
acompanhament 
os (feijão, 
macarrão, farofa 
e dois tipos de 
molhos). 
Sobremesas: 2 
tipos de frutas 
(banana, laranja, 
melancia ou 
abacaxi); pudim 
de leite ou 
mousse de frutas. 
Bebidas: água, 
suco, 
refrigerante 
normal. 
PROFESSORES 

CARG FORMADORES, 
A pagamento da 

HORÁ carga horária dos 
RIA 45 950 21 trabalhos de 18 
R$ formadores com 

o valor individual 
140,0 

de R$ 6.300,00 
o 

Camisas 
padronizadas 

UNO para os 45 950 950 

participantes 
Papel Cartolinas 
para as oficinas UNO 45 950 200 
cores variadas 

Papel chamex 
Caixa 

45 950 04 com1 

Rua Sebastião de Abreu• n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 • Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



~S.!;M~"Q if~VÃ'RcEM 
,◄ ~Ã ~~~.14~! 

26 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

o 
resma 

s 
Kit de 10 placas 
de isopor 
acústica antes kit 45 950 20 
chamas 
1mx50cm 
Elaboração 
Técnica e UND 45 950 10 
Pedagogia 
Pró-labore do 

palestrante 
(doutor na área 

UND 45 950 01 de atuação) com 
suas respectivas 
despesas. 
Aluguel de 
espaço para a 

UND 950 04 DIAS execução do 45 
evento 
Aluguel de 
cadeiras para o UND 

45 
950 950 

evento 
Ornamentação 
do espaço do UND 

45 
950 01 

evento 
Aportilias para os 
participantes 
com o material de UND 

45 
950 950 

apoio do 
palestrante. 
Aluguel de palco 

UND 950 04 DIAS para o evento 45 
Almoço para 
professores 

UND 950 600 participantes da 45 
zona rual. 

VALOR GLOBAL DA FORMAÇAO 
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9. DAS CONDIÇÕES GERAIS ,:.__/ 
9.1 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.1.1- A Secretaria municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço 
em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Os Serviços que trata esta licitação deverão obedecer às especificações constantes no Edital 
e seus anexos. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A empresa deverá responsabilizar-se pela execução dos serviços solicitados no prazo definido 
em Edital e Anexos, no endereço informado e nas quantidades específicas. 
10.2 - Protocolar, junto à Nota Fiscal quando emitida, os relatório de execução dos serviços e assinados pelos responsáveis pela gestão do contrato, cópia do CND's: FGTS, INSS, Municipal. 

Estadual e Federal, sendo este realizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Potim, 
onde será encaminhada para conferencia e posterior pagamento. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 
11.2 - Prestar toda a informação necessária à prestação dos serviços. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas com FUNDEB. 

Vargem Grande (MA), 19 de Dezembro de 2022. 

À vista das informações contidas nestes autos e 
~ com observância às normas vigentes, APROVO 
.....,o presente Termo de Referência e AUTORIZO a 

continuidade dos tramites legais para realização 
do procedimento licitatório. 

Raimundtn~flátl!õ1~allCosta 
Secretário Municipal de Educação 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

I • 

OI. M~ DAO.U CC>f'fSTIINMOO O HOYO 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/ MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 20 de Dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUND H'L.111..... OSTA 
Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101 .06571 .2022, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 21 de Dezembro de 2022. 

ROS PEREIRA 
, · 
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Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP. 65 430--000- Vargem Grande/MA 
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PORTARIA de nll 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de lici tação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 3 2- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vll. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homolo9ação e a contratação. 

Art. 4i? Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. SQ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n12 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7ri. A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

"°-' e.n. 

JOSÉ CARLOS n füRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Podr ques - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Varg, m Grande/MA 

CNPJ nº 05 648 ,36 00( 83 ~-M:lll prefe,:uraoo\iaígemgrande©,gma1I com- Fone (96 3461-1 i03 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •0 .705.933-•• em 14/01/2022 11:34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORT ARIA de n• 00412022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFl::ITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município. 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Munic ipal, da rnudalidadc de licitação denominado Pregão, instituída pela l.ci nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipal nº OI sn020; 

Considerando ainda a necessidade de obseivar os requisitos da fase introdu1ória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o anigo 3º, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônic-0. 

Art. 2°- Designar os servidores KARI.IANNE DOS SA TOS VIDINHA, MARIA C L EIC IANE COSTA CONC EIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e E DNOEL VIANA GOMES FIL HO, como Suplente, que prestará a necessária a~istência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre ou1ras, serão: 

I .O credenciamemo do.< intere.,sado.<; 

li. O recebimcmto dos envelopes das propostas de preços e da documemaçào d.- habilitação; Ili. A abenura dos envelopes das ,roposla.< de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução do.< procedimentos relativos aos lances e à escolha da propostn ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
Vlf/. O recebiml'nto, o l'xame e a dl'cisão sobre recur.ws; e 

IX. O encaminhamemo do proc,•sso devidamente insmtÍdo, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contrata('(io. 

ArL 4º Os Seividores especificados nesL1 Ponaria descmpenhurão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de 01 ano. 

ArL 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser regis1rada~ em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no se1or competenie. 

2002. 
Art. 6° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federa l n" 8 .666. de 12 de junho de 1993. e da Lei Federal nº 10.520, dei? de j ulho de 

Art. 7• A presente Ponaria entrará em vigor no aro de sua publicação, revogada as disposições cm contrario. 

GA IUNF.TE DO S ENHOR PR EFEITO M UNTC IP AL DF. V ARGEM G RA Nl>E ESTADO DO MARAN HÃO, E M 05 DE J ANE I RO D E 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS D E OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: .... 705.933-•• em 14/01/2022 11 :34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÃRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ni SRP· 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITIJRA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamento o modo/idade de lidtoçõo pregão, 
poro oquislçôo de bens e contratação de serviços 
comuns, Inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÃMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de hcitação pregão, na forma 
eletrõnlca e presencial, para aquisição de bens e contrataç.1o de serviços 
comuns. inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 19 r obrigatÓfia à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilizaçJo da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li • nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

~ com os recursos do repasse; e 
'W111 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEAOORES 
Art. 20 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoahdade, moralidade, igualdade, publicidade, 
ef,ciência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o Interesse da administração, o princípio da isonom.a, a 
finalidade e a segurança d;, contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 31 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 • av,so do edital· documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão púbhca com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrónico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
reahzação, em se tratando de pregão presencial; 
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li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser ob1etivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
compleooade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11; 
IV • lances intermediários • lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
,móvel, realizada por execução direta ou indireta, 
VI • serviço • atovidade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
publica; 
VII • serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na lei no 5 194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurldlcas que parttc,pam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas púbhc:as e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexig1b1lldade promovidos pelos órgãos e pel;,s 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais• SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica • ferramenta informatizada para a 
reahzação dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII • autoridade competente • ~ a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII • Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV• termo de refer~ncia · documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas. de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
N:Onõmico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1 o A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente lático e de natureza técnica. 
§ 2• Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual. científica e t~cnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, seri!o licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 411 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
111. bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Il i do caput do art. 311. 

CAPÍTULO li • PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

A condições de segurança em t odas as etapas do certame e que esteja Integrado W à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 611 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
11 - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV · abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII • adjudicação; e 
IX • homologação. 

CRIT~RIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 711 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do cont rato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística e sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li • planilha estimativa de despesa; 
Ili · previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de a bcrtura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI • edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII • parecer jurídico; 
IX • os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X • documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII · ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f1 a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resu ltado da licitação; 
XIII • comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ 111 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os document os de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 311 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente ident ificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previament e credenciados, perante o provedor do sistema elet rônico. 
§ 111 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 111 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 211 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade lega l do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV· CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. lL O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 • decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li· designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV designar o modo de disputa; e 
V • designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quantQ em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 • determinar a abertura do processo licitatório; 
li • decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
111 • adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV · homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASC PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatóna do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referêncl.l pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edrtal, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo 
minrmo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habllltação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas portlcularldadcs, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 1S. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá carâter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 11 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais Informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 21 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

,A 00 PREGOEIRO 
~ Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - venlicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
clocumentos de hab1htação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando nllo houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subs1d1ar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatóno. 

00 UCIT ANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1- na forma elet rônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrõnlco de licit ação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilit ação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
e) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os 
atos oratlcados diretamente ou por seu representante, excluída a 
respo~bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da hc,tação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatóno e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar ,mediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) uttlizar a chave de Identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por Interesse próprio; e 
11 - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Cdital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo lic,tatório e 
responsabilizar-se pelo õnus de perda de negócios, decorrente da aus~nc:la de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares. e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como finmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO 00 AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será Iniciada com a convocação dos 
interessados por melo da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sitio eletrõnlco oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ l t Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia. com ut ilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também dever~ ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 21 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea •c· do Inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n• 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se t ratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na Integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo Instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto onginal e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data focada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro n:,sponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 211 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os partiàpantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na f0<ma prevista no edital, até trfs dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 111 A Impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnaç3o no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da lmpugnaçAo. 
§ 211 A concessão de efeito suspensivo à impugnaç3o é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 311 Acolhida a impugnação contra o edital, será dennida e publicada nova 
data para realizaçllo do certame. 

CAPÍTULO VII • APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO OE 
HABILITAÇÃO 

Art. 2S. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será infcnor a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Oecreto, os licitantes encam inharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

.A-focumentos de hab1htaçAo exigidos no edital, proposta com a descrição do 
W ob1eto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ l t A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2t Os hotantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do S.caf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput. ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 59 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6• Os licitantes poderão retirar ou substitui r a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo lrcitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente apás os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 8' Os documf'ntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor class,ficado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 911 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor class,ficado após o encerramento 
do envio de lances, observado o praio de que trata o§ 22 do art. SO. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de PregJo na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes. no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o Interessado, ou seu representante, identificar• 
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando aência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII · ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de PregJo na forma eletrônica, a partir do horáno 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a ut1hzação de sua chave de acesso e senha. 
§ 1• Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2v O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se t ratando de Pregão na forma preseno al, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
reslstrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma prtsencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pesso;i solicitar cópias do mesmo, na forma da lei n• 
12.S27/ 2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participar~o da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ l t Quando nJo forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro clarnficará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2• Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de dassificaçJo 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 3S. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrõnko, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será 1med1atamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no regostro. 
§ 2e Os licitantes poderão ofC?recer lances sucessivos, observados o horário 
focado para abertura da sessão e as resras estabelecidas no edital. 
§ 3• O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances ~ intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

.. § 4• Não serão aceitos dois ou mais lances Iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ s• Durante a sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo rea~ 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de presão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS OE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37 Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
segu,ntes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentar.lo lances públicos e sucess,vos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li • aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julsamento adotado no 
edital. 
Paráarafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mín,mo dl' diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO OE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o Inciso Ido caput do art. 37, 
~ etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
Wserá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últtmos dois m,nutos do período de duração da sess3o pública. 
§ 11 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclus,ve quando se tratar de 
lances ontermed,ános. 
§ 21 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 31 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1•. o preaoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 19 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o perfodo de até dez minutos, 
aleatonamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2• Encerrado o prazo de que trata o § 10, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em atê cinco minutos, que será sigiloso atê o encerramento deste 
prazo. 
§ 3• Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
20, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4v Encerrados os prazos estabelecidos nos § 29 e§ 39, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ so Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos§ 2e e§ 
39, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em atê cinco minutos, que será s1g1loso atê o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 41 • 

§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificildo na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apolo, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ so . 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA OE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejulzo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconedo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do íato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO OE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Preaão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 19 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 20 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
preaoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 30 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor est imado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 4S da lei Complementar nV 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 29 
do an. 32 da lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os crotérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX· JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 4S. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 10 A negociação será realizada por melo do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2• O Instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no Sistema, para envio da 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 30 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7•, § 90 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o e.aso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 70 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas est rangeiras na 
licitação, as exigi?nclas de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor Juramentado no Pais e 

.A apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
• 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consu larizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

Ili - a comprovaçào da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 5'0. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 

§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2• Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 29 e 3• do art. 43. 

§ 3• A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legai de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ s• Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o t otal estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regu lamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPITULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de t rês dias. 

§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 39 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. S2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
llcitatório, nos termos do disposto no inciso 111 e IV do caput do a rt. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que nao alterem a substãncla das propostas, dos 
documentos e sua vahdade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
rcahzação de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 20 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrõnlco oficial da CPL com, no mínimo, três dias de A antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

,. CAPITULO XIV· CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 20 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que t rata o art. 56. 
§ 30 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

,a>revistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
~ireito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili• apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI • falhar na execução do contrato; 
Vil • fraudara execução do contrato; 
VIII • comportar-se de modo inidõneo; 
IX • declarar informações falsas; e 
X • cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com Justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no Slcaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. S7. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para Justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à Indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contrat;)do 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato, 

CAPÍTULO XVII · DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APUCAÇÃD 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrõnka, nas seguintes hipóteses: 
1 • contrataçJo de serviços comuns de engenhana, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, 
li - aquisiçJo de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do a rt. 24 da Lei no 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, Incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 10 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicaçllo do ato de que trata o§ 10. 
§ 30 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa elet rõnlca nas hipóteses 
de que trata o art. 42_ 

CAPÍTULO XVIII · DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
públic.a observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, Inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitaç5o na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregao presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologaçllo. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e e,cterno. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO NO 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA . ME, CNPJ NO 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREF EITURA MIJNIC I PAL DE VARGEM G R ANDE/M A 

DRC R.l::TO GP)I Nº 00412017, Dt: 04 Dt:: J A [ IRO DE 2017. 
Rcgulamcnra no âmbito da Prcfcilura Municipal de V:1rgem Grande, Escooo 
do Maranhão, a utililação do Sistema de Registro de Preços prcv1Sto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICLPAL DE VA.RGEM GRANDE, com fundamento no 
1nc1SO li. an. 30 e no inciso XXI, an. 37, da Consunução Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art . 59, do Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no /\rt. 15 da Lei Federal nº 
l!.666. de 21 de junho de 1993. D E C R E T A: Art. 1 ° -As contratações 
de serviços e a aquisição de hens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Pre~'Os - SRP, no âmbito da Prefeitura M wiicipal de yargem 
Cirande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Par6grafo Unico -.A Pora os cfdtos dcsre DccMo. sllo adotadas :is scgwntes definições: 1 -'W S o<tcma de Registro de Pm;os - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relauvos à r restaçào de serviços e aquisição de 
bcn•. para contr,11açõcs futuras; 11 - A ta de Registro de Preços - documenro 
vmculauvo. obngacional, com caractcrl:,rica de compromisso pura futura 
contrataçiio, onde se registram os preços, fo111cccdorcs. 6rgàos participantes 
e cond1çõe< a serem praticadas, conforme as disposições contida_, no 
instrumento convoeatóno e propostas apresentadas; 111 - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública re_spon<ávcl pela 
condução do conjunro de procedimentos do ccnamc para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - 6rião oo entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e intel!TlS a Ata de Registro de Pru<,·os; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que. 
não tendo part1c1J'3do dos procedimentos iniciai:, da licitação. arendidm os 
requisito~ dcsrn nonna, fa7. adesão à alll de rcgistm de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguinte< hipóteses: 
1 - quando. pelas caractcrlsticas do bem ou ser. iço, houver necessidade de 
contratações frequentes; li - quando for mais convenienre à aquisição de 
bens com pre, i>-ào de entn.-gas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medula ou cm regime de tarefa; 111 - quando 
lor conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mili< de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objero não for posslvel definir ~ previamente o quanritutivo a ser demandado pela Administração. 

.. Pani11;rafo Único - PoJcrá ser realizado registro de prc,;os para contratação 
de bens e servi\'OS de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente jw.ti ficada e caracterizada a van1.1gem econômica. Art. 3° - 1\ 
licitação para registro de preços será realiada na modalidade de prc11ào 
presencial. do tipo menor preço, nos tennos da Lei Federal nº 8.666. de 21 
de julho de 1993; Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM n• 004/2017. de 04 de Janeiro de 2017. e será precedida de 
amrla pc.<quisa de mercado. § 1 ° - Excepcio1mlmentc (IOder.i ser adotado, 
na modalidade de concorrência. o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gcrenciodor e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou enrid:ide. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador. a pratica 
de todos us atos de C<lnlrole e administração do S,srema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar. mediante correspondência ou outro 
meio eficaz. os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - con,;olidar todas a.< informações rclurivas à cstimariva individual e ro tai 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
111 - promover todos os atos ncee.ssários à instrução processual para a 
rcali7,açào do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das ju>tificarivas nos casos em que a n:,,,rição à competição for admi!>Sível 
pela Lei: IV - realizar pesquisa de mercado para ,dento ficaçllo do valor 
~ornado da licitação e consohdar o, dados das pc:squis.as de mercado 
realiuda~ pelos ó rgãos e enudades panicipantcs; V - confinnar junto aos 

órgãos panicipanres a sua concordância com o objeto a ser licitado. 
inclusive quanto 30S quantitativos e tenno de referencia ou projeto básico, 
VI • realizar todo o procedimento licitatório, bem como os aros dele 
dccorrentes, 1ais como a assinatur.i da AIA e o encaminhamento de sua cópia 
305 demais órgãos panicipantes; Vll - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação. scm11rc que solicitado. dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administraçãil, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos <h: contrat."\ç.'lo 
definidos pelos participantes da Ata; \ 1 TI - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais rcncgociaçõc~ dos preços registrados e a aplicação. 
g,1nmlida a ampla dcfe:,a e o <.-ontraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no proccdimenro licitat6rio e na Ata de Registro de Preços: e IX -
arhcar, garantida a ampla defesa e o conrraditório, as penalidades 
dccorrenres de mfraçõcs no proccdimemo liciratório; e X - aplicar. 
garantida a ampla defesa e o contraditório. :is penalidades decorrentes do 
dcscumpnmento do pactuudo na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, cm relação à.s suas próprias 
contrata,;ões. § 3º - O órgJo gerenciador podení sohciuu auxílio técnico aos 
órgilos panicipantcs para a execução das atividades previstas nos incisos 
IJI. IV e VI do§ 2". deste amgo. § 4° - O áfgão part1ctpnnrc do registro de 
preços será rcspon;;ável pela man,ícstação de intcre~<e cm panicipar do 
rcg1srro de preços, providenciando o encaminhamento. ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber. cronograma de con1ra1açllo e respectivas especificações ou tenno de 
rcfer!ncio ou projero básico, nos tennos da Lei FedcrJI nº 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002, adequ3do 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: 1 -
garantir que lodos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam fonnali73dos e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, j1tnto ao órgão gerenciador, sua concordãncia com o objeto a ser 
licitado. antes da realização do procedimento liciratório: e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respccrivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de ,uas disposições, logo após concluído o 
rrocedimcnto liciratóriu. § Sº - Cabe ao órgão panicipante indicar o gestor 
do contrato, 30 qual. além das atribuições prc,istas no Art. 6 7 da u,; 
Federal n• 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador. quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantimtivos e o~ valores a serem 
prat.tcados, encaminhando postcriormenre, as infom1ações sobre a 
contratação efetivamente realizada: 11 - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos s.:us 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 6rg:lo 
gerenciador eventual desvantagem. quanto à sua urilização; lll - 7elar. após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador. pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contrnditóno, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do paCtUlldO na Ata de Registro de Pri,ços, 
bem como de clãusulas contratuais; e lV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência. a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas cm edital, finnadas na Ata de Registro de Preços. as 
divergências relauvas à entrega, as caracterisucas e origem dos bens 
licitados e n recusa do mesmo em ass1n:1r eontruto para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O pra70 de vahdade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eveorunis 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vig~ncia 
conforme as disposições cootida.s nos instrumcntM eonvocatórios e 
respectivos contraros, obedecido o disposto nn Arl. 57 da Lei Federal nº 
!!.666/1 '>93. Arl. 5° - 1\ Administração, quando da aqui.siçào de beM ou 
cnntmtação de serviços, poderá subd1v1dir a quantidade total do item cm 
lorcs. sempre que compmvado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar 111.tior compe1i1ividaclc. observado. neste caso, dentre outros, a 
quanlidadc mínima. o prazo e o local de entregJ ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - !\o caso de serviços, a sutxfü·isão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda espcdfica de cada órgão 
ou entidade participan1e do cename. Nc:s1cs casos. dc~erá ser c\'ltada a 
contratação. num mesmo órgão e entidade. de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em urna mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Ar L 
6º .- Ao preço do primeiro colocado poderão ser r.:gistrado, tantos 
fomcccdorcs quantos nccessános para que, em função das propostas 
npresenladas, ocja alingida a quantidade tolal estimada para o item ou lole, 
observando-se o seguinte: 1 • o preço registrado e a indicação dos 
respcc1ivos fornecedores scroo divulgados ern órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; li - quando das con1r.11açõcs decorrentes do rc11istro de 
preços de,·erá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

.A, constantes da Ata: e Ili • os órgãos participantes do regisuo de preços 

.. deverão, quando da necessidade de contratação, l'\.-Correrem ao órgão 
gerenciador da Ala de Registro de Preços, para que e.stc proceda a indicação 
do fornecedor c =pcctivos preços a serem praticados. l' arágrafo nico -
Fwepcionalmen1e, a crirério do 611,'lio gerenciador, qullndo a quaJ11idade do 
primeiro colocado nilo for suficiente para as demandas c;1imadas, desde 
que se lrule de objclos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a \'antagem. e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido, poder-dO ser regis1rndos oucros preços. Art. 7° • A 
existência de preços registrados nllo obriga a Adminis1ração a limiar as 
contraluçõcs que dcle8 poderjo advir, facult:tndo-sc a reatuação de licitação 
especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao bcnefic,áno do 
registro a prderénc1a de fomec1mcn10 cm igualdade de condições. Ar t . 8º 
-A Ata de Registro de Preços, dura111e sua viac:ncia, poderá ser utili7ada por 
qualquer órgão ou e111idadc da Administração que não tenha participado do 
certame licilatório. mediante prtv1a consuha ao órgão gcrendador. desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1° • Os órgãos e en1idadcs que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de P1cço,, deverão manifestar seu inter~se junlo ao órgão 
gerenciador da Ata, para que c:.te indique os possi, eis fornecedores e 
respec1ivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.§ 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Regislro de Preços. 
observada~ ns condições nela cstahclccidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados cm Ata. 

-esdc que esu: fornecimento não prejudique as obrigações antenormenle 
'9'~sumida, § 3° - As aquisições ou contrntaçõcs adicionais a que se refere 

este art1go mio poderio exceder. por órgão ou ~-nti<bcle, a cem por cenlo dos 
quanlitall\ os registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O 1ns1rumento 
convocalório d<=verá prever que o quanlitativo dccorrenlc das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitatl\O de cada i1em registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de 
órgãos não panicipantes que aderirem. A r i. 9° - O edital de lici1ac;ão para 
registro de preços contemplará. no mínimo: 1 - a especificação descrição do 
obJCto. c!l.phcitando o conjunto de elementos nccessánM e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a carnclcrização cio bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas: 
li - a cslimativa de quantidades a serem adquiridas oo pra.,o de validade do 
registro: Ili • o preço unitário máximo que a Administração se dispõe: a 
pagar, por con1rntação, consideradas as regiões e a.s cs1ima1ivas de 
quantidades a serem adquiridas: IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
colada, por i1crn (no caso cm que couber): V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pa11amcn10 e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequencia, perioclic1dacle, 
características do pessoal, ma1eriais e equipamentos u serem fornecidos e 
u1ili7.ados, procedimentos a scrc,m seguidos, cuidados, deveres. disciplina e 
controles a serem adotados; VI • o prazo de ,alidade do registro de preço; 
VII • os órgãos e entidades part1cipan1es do respectivo registro de preço; 
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VII I • os modelos de planilhas de cuslo, quando cabíveis, e as rcspec1ivus 
minulAS de contralos, no caso de prestaçilo de serviços; e IX • as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
cstabclecidas. § 1 ° • O cdi1al poderá admitir, como criténo de adjudicação. 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestaçào de serYiços cm 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos cus1os, ,-ariá\'eis por região. Art. 10• - Homologado o resultado 
da licitação. o órgão gerenciador. respeita& a ordem de classificação o: a 
quantidade de fornecedores a serem registrndos, convocará os interes.~s 
para ussinatura da Ata de Regis1ro de Prq;o~ que, após cumprido• os 
requisitos de publicidade, terá efc110 de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 • A contrntaçio com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do rcgimo de preços, 
será fom,alizada pelo ó rgão interessado, por intermédio de ioslcwncnlo 
contr.itual. emissão de nota de empenho de dcs))CS3, aUIOrização de compra 
ou outro insuumcnto stmilar, confonne o disposlo no an. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Aia de Regis1ro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666. de 
1993. § 1 ° • O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
cvenrual redução daqueles pralicado• no mercado, ou de falo que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ala promover u.s ncces~1riu.s negociações junlo aos fornecedores. § 2° • 
Quando o preço inicialmente rcgistr.ido. por mouvo super\ emente, tomar
se superior ao preço pra1ieado no mercado, o ó~oo gcrencillclor deverá: 1 -
convocar o fornecedor visando a nci,iociação paru redução de preços e sua 
adequação ao pra1icado pelo mercado; II • fmstrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e I li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3º • 
Quando o preço de mercado tornar-se superior oos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos mo1ivos e comprovantes apresentados. e se a 
cumunicaçào ocom:r antes do pedido de fornecimento; e IT - convocar os 
demais fornecedores visando igual oponunidade de negociação. § 4° • Não 
havendo êxito nus negociações, o órgiio gerenciador dever.í proceder à 
revogação da Ata de Regi51ro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtL-nção da contratação mais vantlJosa. ArL 13 • O fornecedor terá seu 
reg1~tro cancelado quando: 1 • descumpnr as condições da Ala de Registro 
de Preços; li • não retirar a rcspecliva no1a de empenho ou instrumento 
equivalcnle. nu pmzo cslabelccido pela Admini5tr.oção . .em jusufic.u.-a 
aceitável; Ili - n3o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hip61ese de 
cs1e se tomar ~upcnor àqueles praticados no mercado; e TV • 1iver presentes 
ra7ÕCS de inlcressc púhlico. § 1° • O cancelamento de registro, nas 
hipóteses prcvisras. asscgur.idos o contradilório e a ampla defesa, ser:i 
formali?.ado por despacho da autoridade competente do órglo gerenc1adnr. § 
2° - O fornecedor poderá solici1ar o cancelamento do seu registro de preço na 
owm:ncia de fa10 >upcrvenicnlc: que venha comprometer .i perfeita exe~-uçilo 
contratual, decorrentes de caso fortuilo ou de foiça rna10r devidamente 
comprovado. Art. 14 • Poderão ser utili7ados recursos de tccoolog1a da 
informação na opcrncionali7,içào dns disposiçücs de que 1rutn este Occre10, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS • A Prcti:tlllnl 
pod(.-rá editar normas complcmcn~ a este Decrc::10. Art. 16 • Este f>ccreto 
entra cm vigor na da1a de sua publicação. Art 17 • Revogam-se as 
disposições cm contrário. GABl~l:T F. DO PRE FEITO M I ' ICTPA L OE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 OE JA IEIRO OE 2017. JOSÉ 
CARLOS DF OLIVEIRA BARROS . Prefci10 Mw,icipal. 

DECRETO G PM !'," 00Sf2017, DE 04 DE JA~EIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande/MA, a 
Ulili7.açào da modali<bdo de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores .com.br 
VIA .. '-~ ~ COSSl 1.;0RES ASSOCIADO\ LIDA - EPP 
CNPJ: 58170.99-WOOl-74 

~~V~ 
FLAVL-\DANIEL VIANNA 



LICITAÇÕES N .. .TICA5EM1 e 
MÓDU,O O - DIREITO ADl\lC\"lSTRATI\'O PARA LICITAÇÕES· APRF.-.'DIZADO COt-,iPLETO SOBRE DIREITO AD;.1.IINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÔDt;LO 1 - ESQt:Et\lATIZA. ''\°DO A LICITAÇÃO • ESTRtrrURA MACRO DAS CONTRATAÇÔl!S PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
u71LIZAR CADA MODALIDADE. Th'lE\'DA O QUEÉ OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIOATORIEDADE 00 PREOAO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUASATRIBCIÇÔES E RESPONSABU,IDADES 

MÓDt:LO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!" · PASSO A PASSO DO PLANEJAME~"TO DA UCITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLM"EJA.'l"DO O EDITAL E SEUS A."lEXOS. ELABORAR m.1A PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 2ek7090-3400-l lel>-8014-49a949lb789c I OS TIPOS OE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCO~"TO NO PREGÃO ELETRÓNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLA.'lO ANUAL DAS CO~TIATAÇÔES. LOTES, ITENS. PARCELAR E FRACIO~AR 

MÓDn.o 3 - EXECl,""fA,'\'TO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
P~CIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRô-:-.1co (DECRETO FEDERAL 10.024n0 l9). A SESSÃO DA CONCORREI\CIA. TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUONAÇÔES AO EDITAL, ESCLARECIME~S. RECURSOS ADMINISTRATl\'OS. 
DEFESAS ADMDIISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOOAÇ ÃO. CORREÇÃO DA UCITAÇ ÀO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TIJTORIAUSIMULAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTE;\.iA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÔES·E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APREXDA Tt;DO SOBRE DOC'l".\t E.'\TOS DE HABrLITAÇÁO ~A PRÁTICA· CREDlr.\ClAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABil.ITAÇAO JL"RÍDICA. REGL'I..ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIPJCAÇÂO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO·FINAl\;CEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

l\1ÓDL'l,O 5: TE.\fASA\ 'AXÇADOS E:\1 LIOTAÇÕES ·APRB-OAAAPLICARO TRATAMEJ\"TO DIFERENCIADO DA LC 123/06.APRENDA O 
, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPUCAA-00 O SRP. PENALIDADES AD~flNISTRATIVAS. LEI A."JTICORRUPÇÃO E 

PROGRAMA DE lNTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CO:',TRATANDO, SDI LICITAÇÃO! · CONTRATAÇÃO DIRETA SE.\1 LICITAÇÃO - DISPENSA. COmRATAÇÃO DIRETA SE.\i 
LICITAÇÃO - R-'EXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

i\lÓDULO 8: TE.\fASA,,"EXOSAO PREGÃO· SEGREDOS DO XOVO DECRETO 10 024/19. DESCONEXÃO.ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPE.'\ISÂO E REABERTIJRA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTEIS E,.\{ PREGÃO. 

BÔXUS: COMli:\lDADE FLA\!IA \'IANl''A 

PROFESSORA J,'LAVIA DANI EL VIA.'\'NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL Vl~A I 

1 • 
\ ,, 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, 
Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101 .06571 .2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMA TIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total para contratar é de R$ 460.021 ,67 (quatrocentos e sessenta mil vinte e um reais e sessenta e sete centavos). 

Vargem Grande - MA, em 21 de Dezembro de 2022. 

Ricardo Pereira 
Port_, 2022 

Pre , oeI nicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101 .06571 .2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Área Educacional do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7 .892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 22 de Dezembro de 2022. 

Ricar o arros Pereira 
Pr. oel[io Municipal 

Po · ria ~º 004/2022 

Rua Dr Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06571 .2022) 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PREÂMBULO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 12 de Janeiro de 
2023, horário: 09:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nína Rodrigues, 20- Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplícando-se, subsídiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Inicio de Recebimento de Propostas: A partir das -:- horas do dia _j_/20_. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às-:- horas do dia _/_}20_, horário de Brasilia-DF 
Inicio da Sessão: Às--:-- horas do dia __J_/20_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Area 
Educacional do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exígências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às específicações do objeto. 

2. DO REGISTRO OE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Regístro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedímentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, 
através da opção Cadastro de Fornecedor. 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licltamaisbrasil.com.br e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasilia) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-
8714, ou e-mail contato@licltamaisbrasil.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 
Pais, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante{s) deverá{ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -
licltamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o 
mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as 
informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada 
uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -
MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.6.2que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.6.6entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1 Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente\Os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

4.7.2Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa no presente processo licitatório, e da ciência da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos na condição de aprendiz nos termos da constituição federal. 

4. 7.4 Declaração de gue a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa 
nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.SDeclaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 
1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal. 

4.7.6Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sitio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos n0 sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o Pregoeiro, quando possíve , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "char do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma 
Licita Mais Brasil - licitamaisbrasll.com.br, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase 
de "Habilitação", logo após o encerramento da fase de lances. 

6. 00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2Marca (se solicitado) 

6 .1.3Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no 
campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA. EXPRESSÃO, LOGOTIPO. NOMES OE CIDADES OU QUALQUER SINAL 
QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, 
acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos 
deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com 
impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos 
funcionários e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, Composição de custo 
da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, conforme especificado no Anexo X 
do Edital, sob pena de-0esclassificação da Proposta. 

6.2.1 Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou 
qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a 
proposta/documentação dos demais. 

6.2.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo 
X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços êieverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7 .1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7 .3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

7.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

7.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

7.5.2 -ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
7.5.3 • Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
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Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.3 . Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses 
prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.5.4 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

7.7 -O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ godo art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII
A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.2. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8. 2. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8. 2. 3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
8 2. 4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 

1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderâ requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.5.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do 
edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8. 7 .1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8. 7. 2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabivel esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



"'-'-'bm ct. 

VARCEM 
GRANDE 
Ol~M.MSa,NfllMN!DOOIIOIWO 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.11 . Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", •c• e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 

9.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário. 

9.1 .2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da l ei Complementar nº 123, 
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de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto 
ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o tercejro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações consta tes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais e~issores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, especifica e 
simples nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

10 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 
11 9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante. (facultativo) 

11.1 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1.1 prova de inscrição n·o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11 .1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedi<fa conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1 .3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

11 .1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11 .1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11 .1.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
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11.1.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

11 .2 Qualificação Econômico-Financeira: 

11 .2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 
(sessenta) dias da abertura do certame; 

11 .2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

11 .2.3 

LG = 

SG= 

LC = 

11 .2.4 

11.2.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

11.2.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

11 .2.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lel, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

11 .2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili). 
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11 .3 Qualificação Técnica: 

11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em característi~s, 
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta _licitação, ou co~ ~ ,_tem 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 1und1cas 
de direito público ou privado; 

11.3.2 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão para os serviços de CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

11.3.3 Prova de aptidão do profissional indicado pela licitante, através da apresentação de 
um curriculo comprovando as suas atividades/experiências profissionais na área 
afim ao objeto da presente licitação, além da comprovação de sua formação 
específica, através de certificados/diplomas; 

11.3.4 A comprovação de que o profissional integre o quadro permanente da empresa, 
deve ser demostrada através de um dos documentos abaixo: 

a) Cópia da ficha de Registro de Empregados-RE, ou 
b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou 
c) Cópia do Ato Constitutivo ou do Certificado de Condição de Microempreendedor, 
em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do profissional indicado, 
ou 
d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço entre a Licitante e o Profissional. 

11.3.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secund · ria especificadas no contrato social vigente; 

11.3.6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

11.3. 7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.1 O do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

11.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

11 .5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

11 .7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

11 .8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.1 O O licitante provisoriament vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.10.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12. 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12. 1. 2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, 

12. 1. 3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no deco"er da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
foro caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
12. 3. 1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(ís) decísão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat') ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17. 1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
coffespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
proffogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) liôtante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17. 4. 1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classfflcação do certame; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de ......... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para mparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. 3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18. 3. 3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 
1993, pode ultrapassar o exercicio financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição 
em restos a pagar". 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
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o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 111, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20 .1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 
23. 1. 1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3 apresentar documentação falsa; 

23. 1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6 não mantiver a proposta; 

23.1. 7 cometer fraude fiscal; 

23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mes o após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

23.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2 Multa de ....... % (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 
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23. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidianàmente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 
7.892/213. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor 
de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
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25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepçional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.10. Não havendo expediente ou rrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasilia - DF. 

25.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e especifica; 

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.20. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, licitamaisbrasil.com.br, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 16:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.21 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.21 .1 ANEXO 1- Termo de Referência 

25.21.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.21 .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.21.4 ANEXO IV- Declaraç que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.21.5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 
Edital. 

25.21 .6 ANEXO Vi - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços/Fornecimento. 

25.21 . 7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

2521.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

25.21.9 ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
25.21.1 O ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, _ de __ de 20_. 

Secretário Municipal de Educação 
Ôrgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 
Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para . Pre~tação de Serviço~ de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profiss1ona1s da Area Educacional do Municipio de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Anexo 1. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande, tem enfrentado novos desafios para cumprir sua missão institucional e, para tal, vêm buscando constante capacitação pedagógica em especial atenção as demandas de capacitação 
de seus profissionais. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais nº 8.666, de 21.06.1993, Lei nº 10.520/2002, com suas alterações e todas as demais normas e legislações 
vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. ESPECIFICACÕES DETALHADA DO OBJETO '- ' ITEM DESCRIÇÃO -- UNIDADE QUANT. 
Contratação de Empresa Especializada em serviços para a 
realização de desenvolvimento de seminãrio e Formação 

01 Continuada de Professores e Profissionais da Educação da Serviço 01 
Rede Municipal de Ensino do município de Vargem grande -
MA. 

"'"' 
- '\. 4. INTRODUÇÃO 

A motivação para o trabal o está diretamente ligada com a satisfação, o desempenho e a produtividade individual 
e organizacional, por isso, tem recebido uma atenção considerável em estudos nas áreas de psicologia e gestão 
organizacional. Segundo Perez-Ramos (1990), citado por Macedo (2017), a motivação faz com que as pessoas realizem 
seus deveres e executem suas tarefas na medida de suas melhores habilidades e dedicações. 

Segundo Gonçalves, Silva e Zonatto (2018), a motivação pode ser apontada também como um dos motivos que 
definem o comportamento do individuo no trabalho, sendo que esse comportamento se associa com o comprometimento 
organizacional. Trabalhadores mais motivados tem a tendência de mostrar um comportamento de maior engajamento 
com a organização. Por isso, toma-se uma oportunidade para as escolas o desenvolvimento de atitudes cujo objetivo seja 
motivar os Professores e profissionais na área educacional, a fim de torná-los comprometidos e produtivos no ambiente 
de trabalho. Assim como também a falta de motivação pode influenciar negativamente o rendimento do colaborador, e 
isso pode gerar consequências negativas para o sistema de ensino, como altos prejuízos. O bom convívio entre os 
colaboradores é mais um fator considerável ligado à motivação, já que no Brasil a maior parte das pessoas ficam mais 
tempo em seus espaços de trabalho do que em suas próprias residências. Ou seja, ter um ambiente com pessoas que 
proporcionem um clima agradável pode ser um diferencial. 
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Desse modo, o foco principal do referido SEMINÁRIO E FORMAÇÃO CONTINUADA será a análise da motivação 
no trabalho dos PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, tomando como cenário o contexto da pandemia 
da COVID-19, esse em razão do qual a motivação pode ter sido afetada ao longo do período pandêmico. 

Este trabalho está estruturado primeiramente por esta introdução, seguida pelos objetivos: geral e específicos, 
e pela justificativa. Na sequência, vem o referencial teórico, tratando sobre motivação e algumas teorias a seu respeito, 
além de tópicos focando na pandemia de COVID-19; também, faz considerações sobre o PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e mais especificamente sobre o Projeto Político Pedagógico das Escolas. 

5. PÚBLICO ALVO: 

Todos os professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e li (anos iniciais e finais), Diretores e 
Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

6 - DOS OBJETIVOS: 
• GERAL 
1. Intensificar o desenvolvimento das habilidades e competências tendo como fundamento a 

MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL com o objetivo de proporcionar o aperfeiçoamento do saber 
aos Professores, Diretores, Coordenadores pedagógicos e Equipe Técnico-Pedagógica da 
Secretaria de Educação, inovação de sua prática assegurando uma ação efetiva na 
promoção de aprendizagens significativas. 

• ESPECÍFICOS 
1. Contribuir para o desenvolvimento profissional de todos os servidores d a rede 

pública municipal de Yargem Grande; 
2. Valorizar o saber e a experiência dos Professores, Diretores, Coordenadores 

pedagógicos eEquipe Técnica-Pedagógica da Secretaria de Educação, integrando 
teoria e prática; 

3. Conscientizar os profissionais da necessidade dos pressupostos teóricos para a sua 
prática; 

4. Atualizar os profissionais em relação às demandas de hoje; 
5. Proporei nar momentos de trocas de experiências através das oficinas; 
6. Produzir metodologias alternativas que contribuam nos processos de ensino e de 

aprendizagem; 
7. Viabilizar o debate sobre o papel do planejamento e da avaliação nos resultados 

dasaprendizagens; 
8. Estimular os profissionais do magistério a se apropriarem e produzirem 

metodologias para trabalharem a sustentabilidade na escola e na comunidade; 
9. Incentivar os trabalhos de interdisciplinaridade e contextualização frente ao 

Referencial Curricular de Vargem Grande; 

7. DA METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO GERAL DA FORMAÇÃO: 
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1. A carga horária total dessa proposta de formação inicial e continuada será de 45 horas 
(Quarenta e cinco horas), presencialmente e organizadas em 02 (dois) blocos, sendo o 
primeiro de 8 horas de SEMINÁRIO com temática MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL, 
distribuídos em 02 (dois) momentos 4 horas turno matutino e 4 horas turno vespertino e as 
demais 37 horas (trinta e sete horas), de formação continuada, que serão desenvolvidas em 
oficinas. 

2. Cada um dos blocos atenderá a grupos específicos de professores por área e modalidade 
de ensino. Dessa forma, os blocos atenderão aos Diretores e Coordenadores pedagógicos, 
Professores de Educação Infantil - Creches e Pré- Escolas; Ensino Fundamental I e Ensino 
Fundamental li. 

3. As atividades presenciais dessa formação terão, no máximo, 08 horas diárias. 
4. Os dias e horários serão estabelecidos em comum acordo entre contratante e contratada. 
5. Fica a cargo da contratante a organização dos grupos e a comunicação aos profissionais e 

o controle da frequência. 
6. Fica a cargo da contratada a organização do local e a expedição dos certificados. 
7. Os materiais a serem utilizados ou apresentados à Secretaria--de Municipal de Educação 

serão de responsabilidade da contratada. 
8. O professor formador será definido pela contratada, de acordo com a capacitação para o 

desenvolvimento do trabalho contratado. 
9. As temáticas planejadas deverão ser seguidas rigorosamente, porém, se houver 

necessidade de alteração de carga horária, de produto ou de professor formador, os 
contatos devem ser mantidos diretamente com a coordenação técnica da empresa 
contratada. 

1 O. As despesas de deslocamento, alimentação, hospedagem ou outras que o professor 
formadorterá são de responsabilidade da contratada. 

11. Responsabilidades Pedagógicas da Contratada: 
a) Contratação dos instrutores; 
b) Despesa com transporte, deslocamento, estadia e acomodação dos instrutores, 

supervisores.coordenadores, diretores e técnicos; 
e) Elaborar material didático-pedagógica-científico do curso; 
d) Planejar e cumprir o conteúdo programático; 
e) Adequar a metodologia ao respectivo curso; 
t) Fornece todo o material didático necessário ao bom funcionamento das aulas, tais como: 

apostilas, cópias, transparências, etc; 
g) Prestação de contas e elaboração do dossiê. 

5.1 . PROPOSTA PRELIMINAR DE TEMÁTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SEMINÁRIO 
TEMÁTICO - BLOCO 1 

GRUPO 1 - DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS, EQUIPETÉCNICO
PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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DATA 
. - -

TURNO CARGA TEMA 
HORÁRIA -

Palestra motivacional com a temática: 
18-01-2023 Matutino 04 - horas MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

18 - 01 -2023 Vespertino 04 - horas Palestra motivacional com a temática: 
MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

,/ 

GRUPO 11 - DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS, EQUIPETECNICO-
PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DIA TURNO CARGA TEMA 
HORÁRIA 

Matutino e A importância da motivação no trabalho 
19-01-2023 vespertino 08 horas numa pespectiva de aprendizagem. 

(oficinas e técnicas inovadoras de ensino) 
Matutino e Como aumentar a motivação dos 

20-01 - 2023 Vespertino 08 horas colaboradores com oficinas e técnicas 
...... inovadoras de ensino 

' 
21 -01 - 2023 Matutino eVespertino 08 horas 'A importância da aplicação das teorias de 

A 

~ "" 
motivação no ambiente de trabalho 
Oficinas - Planejamento efetivocom base no ' 
RECAL 

22 - 01 - 2023 Matutino e'\/espertino 08 horas Oficinas - Planejamento efetivocom base no 
RECAL; 

8. CARDÁPIO DA FORMAÇÃO: 

COMPONENTES TURNO SEG. TER QUA QUI SEX 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados variados. VESPERTINO 

MATUTINO 
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COFFEE BREAK: Salada de frutas 
tropicais, bolos e salgados variados 

COFFEE BREAK: Com frutas 
tropicais, bolos e salgados variados. 

COFFEE BREAK: Salada de frutas 
tropicais, bolos e salgados variados 

COFFEE BREAK: Com frutas 
tropicais, bolos e salgados variados. 

E 
VESPERTINO 

MATUTINO 
E 

VESPERTINO 

MATUTINO 
E 

VESPERTINO 

MATUTINO 
E 

VESPERTINO 

X 

X 
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CARGA HORÁRIA TOTAL DA SEMINÁRIO E FORMAÇAO 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

BLOCO DE SERVIÇOS/MATERIAIS- KIT DIDÁTICO / CURSISTA PARA AS,OFICINAS 

TOTAL R$ 

ESPECIFICAÇÕES 
DE MEDIDA 

N'. DE - NºDE 
UNIDADE I CURSISTA CURSISTA 

POR TOTAL 
QUANTIDADE I VALOR 

TOTAL UNITÁRIO 

PASTA pollondas, transparente, 03 cm, 
com abas e elãstico, 1º qualidade 
BLOCO DE ANOTAÇÕES- bloco 
rascunho, material papel liso, tipo com 
pauta, comprimento 198, gramatura 56, 
largura 150, quantidade mínima folhas 
50, aplicação anotações diversas. 
MARCA TEXTO- formato anatômico, 
podendo ser cilíndrico, cônico ou 
regular, confeccionado em material 
plástico, rígido, inquebrável, tampa 
removível, pontas chanfradas, dura e 
resistente. 
CANETA· AZUL-VERMELHA E PRETA; 
esferográfica -: material plástico 

TURMA 

UNID 45 

UNID 45 

45 

UNID 45 

A B 

950 950 

950 950 

50 

950 950 
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reciclado, material ponta esfera de 
tungstênio, tipo escrita média, cor tinta 
azul, características adicionais atóxica, 
corpo cilíndrico 

PIS- confeccionada em madeira 
mole, rígida fixação do grafite de 
maneira a não permitir seu 
deslocamento ou quebra com 
facilidade, recoberto com tinta e verniz 
não tóxicos, inscrita legível e indelével 
BORRACHA- borracha natural, branca 
para lápis e lapiseiras, sem nenhum 
corante, isenta de substâncias tóxica, 
macia, capaz de apagar totalmente 
escrita sem borrar ou manchar o papel. 
CRACHÁ, padronizado tipo papel groso 
llso com cordão. 
BOLSA, para cursistas tipo lona 
padronizada modelo com alça dupla 
Cadernos de atividades para as 
oficinas, para cursistas tipo 
padronizada e colorida em 
encadernadas com 50 folhas papel A4. 

UNID 

UNID 

UNDID 

l:INID 

45 950 

950 

45 950,00 

45 950,00 

45 950 

950 

950 

950,00 

950,00 

950 
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FOLDER, Informativo - Papel coche 
liso, 150g/ Formato A4; 
CARTAZ.. - Papel coche liso, 
Formato/Tam A4; 
FL YER: Tamanho 15X21, papel coche 
fosco, 90g 
CERTIFICADO - Frente; papel AP 240g; 
Tam A4; colorido; 
~·---

BANNERS 1,20m x 0,70m, em lona vinil 
multicor, multicor com imagens e 
logomarca do Governo do Município a 
definir; 
BANNER DE FUNDO de palco com 
logomarca do Evento, em lona vinil 
medindo, 3,00m de altura x 1 O,OQ.m 
largura com profundidade de 8,00m 
com a estrutura box-truss; 
FORNECIMENTO DO KIT COFFE 
BREAK para os participantes e 
palestrantes, consistirá na confecção 
de kits lanche, composto de 03 
salgados, 01 doce (um de cada tipo), 01 
fatias de bolo 40 g, 01 frutas, suco de 
frutas e/ou refrigerantes servidos em 

UNID 

UNO 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

45 950 950 

45 950 36 

45 950 36 

45 950 950 

45 950 21 

45 950 01 

45 950 9.500 
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como de 300 mi. Salgado - coxinha, 
pastel, empada de frango. Doce- Pão 
com recheio, pastel doce, bolo simples 
diversos sabores. Bolos simples 
diversos sabores- Laranja, Milho, 
Tapioca, Chocolate. Frutas- Banana, 
Tangerina, Maçã, Melancia. Sucos
Sucos Naturais em jarras (sabores 
diversos) maracujá, manga e goiaba) 
COPOS - pacote com 100 unidades -
180 mi 
GUARDANAPOS 24x22 FI simples -
pacote com 50 unidades 
KIT MUL TIMIDIA completo (Locação de 
equipamentos de TIC - computador, 
projetor e tela, pincel, sendo: 02 (dois) 
Projetores de Multimídia res. Nativa 
WXGA (1024x1728), 15.000 Ansi 
Lúmens - Sistema de projeção LCD, 
resolução Nativa WXGA (1024 x 1728), 
resolução suportada XGA (1600 x 1200) 
- 15000 Anal Lúmens; 02 (duas) Telas 
para Projeção de 200x200; 01 (uma) 
Ponteira laser com passador de slides 

UNID 45 950 

950 

950 

60,00 

50 

21 
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para computador - Ponteira a laser sem 
fio, com funções de avançar e 
retroceder slides, carregado, e com 
disponibilização de pilhas ou baterias 
extras, se necessário.) 
HOSPEDAGEM (para Professores 
formadores), em quarto individual 
(single)- em hotel com café da manhã, 1 DIÁRIA 
acompanhado de suco ou refrigerante, 
sobremesa e consumo de água a 
vontade 
ALIMENTAÇÃO para Professores 
formadores (sendo almoço e jantar por 
um período máximo estimado de 03 
(cinco dias), com cardápio que 
contenha, no mínimo, 2 tipos de pratos 
quentes, com vanaçoes (carne 
vermelha e carne branca); 2 tipos de 
arroz; buffet de saladas variadas (cruas 
e cozidas); e demais 
acompanhamentos (feijão, macarrão, 
farofa e dois tipos de molhos). 
Sobremesas: 2 tipos de frutas (banana, 
laranja, melancia ou abacaxi); pudim de 

45 950 90 

950 210 
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leite ou mousse de frutas. Bebidas: 
água, suco, refrigerante nonnal. 
PROFESSORES FORMADORES, 
pagamento da carga horária dos 
trabalhos de 18 formadores com o valor 
individual de R$ 6.300,00 
Camisas padronizadas para os 
participantes 
Papel Cartolinas para as oficinas cores 
variadas 

Papel chamex 

Kit de 10 placas de isopor acústica 
antes chamas 1 mx50cm 
Elaboração Técnica e Pedagogia 
Pró-labore do palestrante (doutor na 

área de atuação) com suas respectivas 
despesas. 

-

Aluguel de espaço para a execução do 
evento 
Aluguel de cadeiras para o evento 
Ornamentação do espaço do evento 

CARGA 
HORÁRIA 
R$140,00 

UND 

UND 

Caixa 
com10 
resmas 

kit 

UND 

UNO 

UND 

UND 
UND 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 
45 950 

21 

950 

200 

04 

20 

10 

01 

04 DIAS 

950 
01 
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I Aportilias para os participantes com o 
material de apoio do palestrante. 

UND 45 950 950 

1 Aluguel de palco para o evento UND 45 950 04O1AS 
I Almoço para professores participantes 

1 
da zona rual. UND 

1 

45 

VALOR GLOBAL DA FORMAÇÃO 

1 950 1 600 
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9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.1.1- A Secretaria municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço em desacordo com os 
termos do Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Os Serviços que trata esta licitação deverão obedecer às especificações constantes no Edital e seus anexos. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A empresa deverá responsabilizar-se pela execução dos serviços solicitados no prazo definido em Edital e Anexos, 
no endereço informado e nas quantidades específicas. 
10.2 - Protocolar, junto à Nota Fiscal quando emitida, os relatório de execução dos serviços assinados pelos 
responsáveis pela gestão do contrato, cópia do CND's: FGTS, INSS, Municipal. 

Estadual e Federal, sendo este realizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Patim, onde será encaminhada 
para conferencia e posterior pagamento. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - Promover o pagamento de acordo com o contrato pr!H3stabelecido; 
11.2 - Prestar toda a informação necessária à prestação dos serviços. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas com FUNDES. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços). com sede no(a) ....... na cidade de ........• inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .....• neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a}-pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de .....• inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº .......• considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./20 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........• especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1

1: ~1 ----~rnecedor ~zãosoc~~~N~endere~conra~~resentanti-1 
TR 

1 
l Especificação Í Marca [ Modelo Í Unidade I Quantidad:+ Valor Un Prazo X 1 (se exigida no (se exigido no edital I garantia o r--f , __ e~L_+~--- ---~--- __ ~~~ 

3. ÓRGÃO{SJ GERENCIADOR E PART/Cf PANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADE SÃ O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o§ 1° do art. 65 da lei nº 8.666/93, nos terrnos--do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRAtjDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) ................... e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .. ............ ........... 1 ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na .................................... em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... ............... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .......... ....... , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as clâusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1 3 D . . iscnmmacão do obieto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
..... 

1 ',,.., / 

2 ,:'-.,, ........... 

... 
..... ~ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ /_ / __ e encerramento em _/__/ _ _, prorrogãvel na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÊTIMA - GARANTIA DE EXECUÇ O 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENT EGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÊCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspecios, conforme o caso~ 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis~iplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e valídade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRA TAOA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº "/20_ - Processo nº 
**/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ __ _, ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO OE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 00 EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº ...,,20_ - Processo nº ... ,20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-06512022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

...... _ 

ANEXO VI- MODELO OE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS OE 
CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES 

A SER APRESENTADA APÔS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº ,,.120 - PROCESSO Nº ,,.120 .......... 
Fornecedor: \ .-........... 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 

,\ Banco: Agência: Conta Corrente: 
,. """ VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. '-. \ ,,' 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

" 
V 

" CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: -

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lotellitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 

-'- Modelo 1 R$ -
01 " k 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ................................. .......................... ............. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -

- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino. taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06571.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº .. /20_ - Processo nº .. ,20_ , realizado pela Prefeitura de 
xxxx.xxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _, em de de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÔTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº ____ ___ _, Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ ______ _, inscrita no CNPJ nº _____ __, cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigid8'para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _______ _, inscrita no CNPJ nº: _______ ~ com sede na 
(endereço completo ___ ______ _ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _ ___ ____ ___ _ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _____ __ e do CPF/MF nº _ _____ ___ _, para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ""/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06571.2022) 

ANEXO X - Fie a t cnica escri Iva o o >Je o . h é . d T d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

~ 

MARCA e VAL Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MODELO UNIT. 

/ 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital)\,.. _, 
Preço para o lote único (em R$): , 

" 

. 
~ 

VAL. 
TOTAL 

( 

\ \j 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

'· ---- - ...... 
Data: 

""' 
- '> ~"" ,, ..... 
~ 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-06512022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571 .2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE- MA. 
Comissão Permanente de Licitações • CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Area Educacional do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Anexo 1, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ - ---=ª=xt=en=so=-_ __,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

- Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06571,2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALJDADE PREGAO ELETRÓNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE SEMINÁRIO PARA OS 
PROFESSORES, GESTORES E PROFISSIONAIS DA 
AÉREA EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
V ARG EM GRANDE/MA. APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 139/2022 - ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06571.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços para futu ra e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de elaboração e execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da 

Aérea Educacional do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei N2 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1 340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 
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✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1 . DA ESCOLHA DA MODALIDADE; 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, confo rme art 37, caput, abaixo transcrito: 

MArt. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efJciência ... -. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
Impessoalidade, moralidade, publicidade e e ficiência e, também, ao seguinte: 

XXI • ressalvados os casos especlfJcados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados media nte processo de licitação pública que assegure 
igua ldade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições e fetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente pe rmitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
Indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibllldade ou dispe nsa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a Identificação da 
possiblildade da contra tação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou lnexJgibilidade confJguram exceções. Como tal, portanto, não pode m ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.' 

Mais especificamente, complementa-se: 

994/2006, Pknário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A modalida de de licitação não é definida a leatoria mente, e la será feita com base no 
art. 22, da Lei n º 8.666/93. Com relação à moda lidade de lic itação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador u t lli.uirá o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor es timado do objeto a se r llcltado.2 

Segundo ]acoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por melo do qual a Administração Pública, garantindo 
a Isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, pe rmitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n11 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art 92 e seus §§ do Decreto n2 5.450/05, o art 3!! da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n2 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
moda lidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

º 103/2004 . 
. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
ge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

006. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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1 - e laboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suficie nte e clara, vedadas especificações que, por exces.~lvas, 
Irre levantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
11 - aprovação do termo de refe rência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
re leva ntes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos Incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçam ento estimativo e no cronograma tisico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, e laborados pela administração. 

§ Zº O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos mé todos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma tisico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execu ção e sanções, de forma clara, 
concisa e obje tiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1 • Este Decre to regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, lncluidos os 
serviços comuns de e ngenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no â mbito 
da administração pública federal. 

§ l R A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal dire ta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grlfo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4Q, do art. 
1!!, do Decreto ng 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, me diante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do s istema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
o tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 

40/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
<lesempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

cações depnidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art. 48 da 
Lei Complementar n!! 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do§ 1!! do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n• 123/ 06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo llcltatórto destinado exclusiva mente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licita tório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450 /2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei n!.l 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto n11 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/ 2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licita tório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li · aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referê ncia pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili • elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 

5 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 82 do Decreto n~ 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - p lanilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro d e preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. Ido art. 8, do Decreto n2 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n~ 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 

·s técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
rgãos da Administração, salvo dúvida jurídica especifica. 
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2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3!l, Ili, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1 . a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
z. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso li, do Decreto n!l 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7!!, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse públicn. (Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tewicamenie justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2• 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes. 12/01/2016}. 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
'tividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

e para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

limado demonstrado em 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n!! 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 e A pesquisa de preços será r ealizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - r elatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota f iscal 
e letrônica • NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Fede ral e demais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágra fo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art 5!! do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os cri térios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 

ão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
estimado. 

mado 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter s igiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1• O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3° do art. 7• da Lei n• 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto n• 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à e laboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §3!!), 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto n!! 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º , do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n!! 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 1 5. As compras, sempre que possível, deverão: 
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I - atender ao principio da padronização, que Imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ Zº Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em Igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1~ As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e de mais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. zg Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisiçâo de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão 11articipante · órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante• órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 
do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A exisl€ncia do re,qistro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contraração, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do regislro são salisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará 
a.rnquisiçõessem maior burocracia( ... ) (JUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3~ edição São Paulo• Saraiva, 2008, p. 417 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o iniuito de evitar n fracionamento de despesa, vedado pelo are. 23, § 2º do lei 11 • 

8.666/1993, utilizar-se, 110 aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1° e 4° do arL 15 da citada lei, regulamentadn pelo Decreto 11 º 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9• O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nª 
8 .666, de 1993, e n• 10.SZ0, de Z002, e contemplará, no minlmo: 
I - a especiílcação ou descrição do ob jeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com uivei de precisão adequa do para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
a dotadas; 
li • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4~ do art. 22, no caso de o órgão ger enciador admitir a desões; 
IV • quantidade mínima de unidades a ser cotada, por Item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
matel1als e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI• prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII • órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX • penalidades por descumprimento das condições; 

X• minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI • reaUzação periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1 • O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me nor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2~ Quando o e dital previr o fornecimento de be ns ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3u A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econõmlco-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
rública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

. proc imento do sistema de registro de preços, a saber: Art 311 A licitação destina-se a garantir a 
eia do princípio cons titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

-o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
de com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4 . DA ANÁLISE DA MINUTADO EDITAL; 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n!!. 
8.666/93, no qual fa remos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidame nte autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a Indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, q uando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da e ntrega do convite (ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloe iro a dministrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as Instruírem (ainda não alcançou 
este estágio): 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. parece res técnicos ou Jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibllldade; 
VII. atos de ad judicação do objeto da licitação e da s ua homologação (ainda não 
a lcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da llc.ltação, quando for o caso, 
fundamentado clrcunstanciadame nte; 
X. termo de contrato ou instrumento e quivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos re lativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de llcitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria Jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verlOcar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesq_uisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
proce so licitatório (art 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

'lLHO, Marçal. Comentários à / ,ei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
8. 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.u 8 .666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de Inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e a dquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.u 8 .666/93; 
Vll - critério para julgamento, com disposições clara.se parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se a plica ao caso - exigido some nte no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - Instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras Indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§2R Constituem anexos do edital, dele faze ndo parte Integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firma do e ntre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Car ta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Cont rato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n2 . 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/ PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagame nto, os critérios, data-base e periodicidade do 
re ajustamento de preços, os critérios de atualização monetária e ntre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de e ntrega, de 
observação e de recebime nto definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pe lo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
programállca e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua ple na execução, quando exigidas; 
VII • os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso (não se aplica ao caso); 
XI . a vinculação ao edJtal de licitação ou ao tenno que a dispensou ou a lnexlglu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, e m 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 1 2 (Vetado). 
§ z• Nos contratos cele brados pela Administração Pública com pessoas tisicas ou 
jurídicas, inclusive aque las domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3• ( ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epigrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!! 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 23 de dezembro de 2022. 

Assessor /11rídico/CPL 
OAB/MA 17.018 

q,ld 
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PREÂMBULO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimentu dos interessados que no dia 12 de Janeiro de 
2023, horário: 09:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, 
Vargem Grande - MA, real izará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 28/12/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 11/01/2023, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 12/01/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1 .1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Area 
Educacional do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, 
através da opção Cadastro de Fornecedor. 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma licita Mais Brasil, 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-
8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 
País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitanle(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o 
mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as 
informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da lei Complementar nº 123/2006, fica reservada 
uma cola no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual -
MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.6.2que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6 .3estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.6.6entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1 Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, 
bem corno de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 

4. 7 .2 Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa no presente processo licitatório, e da ciência da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. 7 .3 Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos na condição de aprendiz nos termos da constituição federal. 

4.7.4Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa 
nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4. 7 .5Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 
1 º e no inciso 111 do art. 5º da Constituição Federal. 

4. 7 .6Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "char do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma 
Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase 
de "Habilitação", logo após o encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1. 1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2Marca (se solicitado) 

6.1.3Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no 
campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOMES DE CIDADES OU QUALQUER SINAL 
QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, 
acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos 
deverá discriminar as despesas que incida~ ou venham a incidir, tais como, despesas com 
impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos 
funcionários e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, Composição de custo 
da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, conforme especificado no Anexo X 
do Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

6.2.1 Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou 
qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a 
proposta/documentação dos demais. 

6.2.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo 
X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais corno frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exalo cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

7.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

7.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

7.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento 
iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta} minutos. 

7.5.2 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
7.5.3 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
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Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.3 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses 
prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.5.4 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 

7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

7. 7 -O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII
A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8. 2. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital; 

8. 2. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8. 2. 3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
8. 2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 

1455/2018- TCU- Plenário). percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-065/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022) 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

8 .5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.5.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8 .5.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do 
edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacyío da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8. 7 .1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8. 7 .2Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www .cni.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das allneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br~ 

9.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9 .1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, seguindo-se a di~ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto 
ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurfdica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletró~11cos ofü;1ais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, satvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, lodos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e 
simples nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame. 

10 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

11 9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão 
competente do domicílio/sede da empresa/licitante. (facultativo) 

11 .1 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

11.1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11 .1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.1.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
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11. 1. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licítante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no deco"er da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

11.2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 
(sessenta) dias da abertura do certame; 

11.2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.2.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

11.2.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

11 .2.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

11.2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

11.2.4 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili). 
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11 .3 Qualificação Técnica: 

11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado; 

11.3.2 01(um) Atestado de Capdcidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão para os serviços de CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

11.3.3 Prova de aptidão do profissional indicado pela licitante, através da apresentação de 
um currículo comprovando as suas atividades/experiências profissionais na área 
afim ao objeto da presente licitação, além da comprovação de sua formação 
específica, através de certificados/diplomas; 

11.3.4 A comprovação de que o profissional integre o quadro permanente da empresa, 
deve ser demostrada através de um dos documentos abaixo: 

a) Cópia da ficha de Registro de Empregados-RE, ou 
b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou 
c) Cópia do Ato Constitutivo ou do Certificado de Condição de Microempreendedor, 
em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do profissional indicado, 
ou 
d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço entre a Licitante e o Profissional. 

11.3.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.3 .6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

11.3.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

11.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4.1 A declaração do vencedor dcontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

11.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.1 O O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.1 O .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, 

12. 1. 3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
foro caso. 

12.2.1 Todas as especificaçõe-3 do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(ís) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14 .1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reti rar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14 .2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14 .2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
proffogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente &ceito. 

17. 4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4. 1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de ......... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3 .1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3 .2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 
1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição 
em restos a pagar". 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
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o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comi nações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

23. 1 .1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3 apresentar documentação falsa; 

23.1 .4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6 não mantiver a proposta; 

23.1.7 cometer fraude fiscal; 

23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

- ---

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualq1Jer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

23.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2 Multa de ....... % ( ..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicias de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 
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23. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 
7.892/213. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor 
de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
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25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

25.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

25. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.11 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasilia - DF. 

25.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, licitamaisbrasil.com.br, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 16:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.21.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.21.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.21.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.21.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.21 .5 ANEXO V - Declaraç;'.;o de Conhecimento e atendimento às Condições do 
Edital. 

25.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços/Fornecimento. 

25.21.7 ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

25.21.9 ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.21.1 O ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, 26 de dezembro de 2022. 

,Ô'fl~Ht'l::B:ré!cl~~TA 
Secretário Mu · · ai de Educação 

Ór -o Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Elaboração e Execução de Seminário para os Professores, Gestores e Profissionais da Area Educacional 
do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Anexo 1. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande, tem enfrentado novos desafios para cumprir sua missão institucional e, para 
tal, vêm buscando constante capacitação pedagógica em especial atenção as demandas de capacitação 
de seus profissionais. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais 
nº 8.666, de 21.06.1993, Lei nº 10.520/2002, com suas alterações e todas as demais normas e legislações 
vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. ESPECIFICAÇOES DETALHADA DO OBJETO 
ITEM DESCRIÇÃO 

-
UNIDADE QUANT. 

Contratação de Empresa Especializada em serviços para a 
realização de desenvolvimento de seminário e Formação 

01 Contínuada de Professores e Profissionais da Educação da Serviço 01 
Rede Municipal de Ensino do município de Vargem grande -
MA. 

4. INTRODUÇÃO 

A motivação para o trabalho está diretamente ligada com a satisfação, o desempenho e a produtividade individual 
e organizacional, por isso, tem recebido uma atenção considerável em estudos nas áreas de psicologia e gestão 
organizacional. Segundo Perez-Ramos (1990), citado por MaceC:o (2017), a motivação faz com que as pessoas realizem 
seus deveres e executem suas tarefas na medida de suas melhores habilidades e dedicações. 

Segundo Gonçalves, Silva e Zonatto (2018), a motivação pode ser apontada também como um dos motivos que 
definem o comportamento do indivíduo no trabalho, sendo que esse comportamento se associa com o comprometimento 
organizacional. Trabalhadores mais motivados tem a tendência de mostrar um comportamento de maior engajamento 
com a organização. Por isso, torna-se uma oportunidade para as escolas o desenvolvimento de atitudes cujo objetivo seja 
motivar os Professores e profissionais na área educacional, a fim de torná-los comprometidos e produtivos no ambiente 
de trabalho. Assim como também a falta de motivação pode influenciar negativamente o rendimento do colaborador, e 
isso pode gerar consequências negativas para o sistema de ensino, como altos prejuízos. O bom convívio entre os 
colaboradores é mais um fator considerável ligado à motivação, já que no Brasil a maior parte das pessoas ficam mais 
tempo em seus espaços de trabalho do que em suas próprias residências. Ou seja, ter um ambiente com pessoas que 
proporcionem um clima agradável pode ser um diferencial. 
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Desse modo, o foco principal do referido SEMINÁRIO E FORMAÇAÕ CONTINUADA será a análise da motivação 
no trabalho dos PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, tomando como cenário o contexto da pandemia 
da COVID-19, esse em razão do qual a motivação pode ter sido afetada ao longo do periodo pandêmico. 

Este trabalho está estruturado primeiramente por esta introdução, seguida pelos objetivos: geral e específicos, 
e pela justificativa. Na sequência, vem o referencial teórico, tratando sobre motivação e algumas teorias a seu respeito, 
além de tópicos focando na pandemia de COVID-19; também, faz considerações sobre o PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e mais especificamente sobre o Projeto Político Pedagógico das Escolas. 

5. PÚBLICO ALVO: 

Todos os professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e li (anos iniciais e finais), Diretores e 
Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

6 - DOS OBJETIVOS: 
• GERAL 
J • Intensificar o desenvolvimento das habilidades e competências tendo como fundamento a 

MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL com o objetivo de proporcionar o aperfeiçoamento do saber 
aos Professores, Diretores, Coordenadores pedagógicos e Equipe Técnico-Pedagógica da 
Secretaria de Educação, inovação d~ sua prática assegurando uma ação efetiva na 
promoção de aprendizagens significativas. 

• ESPECÍFICOS 
1 • Contribuir para o desenvolvimento profissional de todos os servidores d a rede 

pública municipal de Vargem Grande; 
2. Valorizar o saber e a experiência dos Professores, Diretores, Coordenadores 

pedagógicos e Equipe Técnica-Pedagógica da Secretaria de Educação, integrando 
teoria e prática; 

3. Conscientizar os profissionais da necessidade dos pressupostos teóricos para a sua 
prática; 

4. Atualizar os profissionais em relação às demandas de hoje; 
5. Proporcionar momentos de trocas de experiências através das oficinas; 
6. Produzir metodologias alternativas que contribuam nos processos de ensino e de 

aprendizagem; 
7. Viabilizar o debate sobre o papel do planejamento e da avaliação nos resultados 

dasaprendizagens; 
8. Estimular os profissionais do magistério a se apropriarem e produzirem 

metodologias para trabalharem a sustentabilidade na escola e na comunidade; 
9. Incentivar os trabalhos de interdisciplinaridade e contextualização frente ao 

Referencial Curricular de Vargem Grande; 

7. DA METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO GERAL DA FORMAÇÃO: 
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1. A carga horária total dessa proposta de formação inicial e continuada será de 45 horas 
(Quarenta e cinco horas), presencialmente e organizadas em 02 (dois) blocos, sendo o 
primeiro de 8 horas de SEMINÁRIO com temática MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL, 
distribuídos em 02 (dois) momentos 4 horas turno matutino e 4 horas turno vespertino e as 
demais 37 horas (trinta e sete horas), de formação continuada, que serão desenvolvidas em 
oficinas. 

2. Cada um dos blocos atenderá a grupos específicos de professores por área e modalidade 
de ensino. Dessa forma, os blocos atenderão aos Diretores e Coordenadores pedagógicos, 
Professores de Educação Infantil - Creches e Pré- Escolas; Ensino Fundamental I e Ensino 
Fundamental li. 

3. 
4. 
5. 

6. 
7. 

8. 

9. 

As atividades presenciais dessa formação terão, no máximo, 08 horas diárias. 
Os dias e horários serão estabelecidos em comum acordo entre contratante e contratada. 
Fica a cargo da contratante a organização dos grupos e a comunicação aos profissionais e 
o controle da frequência. 
Fica a cargo da contratada a organização do local e a expedição dos certificados. 
Os materiais a serem utilizados ou apresentados à Secretaria de Municipal de Educação 
serão de responsabilidade da contratada. 
O professor formador será definido pela contratada, de acordo com a capacitação para o 
desenvolvimento do trabalho contratado. 
As temáticas planejadas deverão ser seguidas rigorosamente, porém, se houver 
necessidade de alteração de carga horária, de produto ou de professor formador, os 
contatos devem ser mantidos diretamente com a coordenação técnica da empresa 
contratada. 

10. As despesas de deslocamento, alimentação, hospedagem ou outras que o professor 
formadorterá são de responsabilidade da contratada. 

11. Responsabilidades Pedagógicas da Contratada: 
a) Contratação dos instrutores; 
b) Despesa com transporte, deslocamento, estadia e acomodação dos instrutores, 

supervisores.coordenadores, diretores e técnicos; 
c) Elaborar material didático-pedagógica-científico do curso; 
d) Planejar e cumprir o conteúdo programático; 
e) Adequar a metodologia ao respectivo curso; 
f) Fornece todo o material didático necessário ao bom funcionamento das aulas, tais como: 

apostilas, cópias, transparências, etc; 
g) Prestação de contas e elaboração do dossiê. 

5.1. PROPOSTA PRELIMINAR DE TEMÁTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SEMINÁRIO 
TEMÁTICO - BLOCO 1 

GRUPO 1 - DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS, EQUIPETÉCNICO
PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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DATA TURNO CARGA TEMA 
HORÁRIA 

Palestra motivacional com a temática: 
18-01-2023 Matutino 04 - horas MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

18 - 01 -2023 Vespertino 04 - horas Palestra motivacional com a temática: 
MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL. 

. GRUPO 11- DIRETORES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGOGICOS, EQUIPETECNICO
PEDAGÓGICA E PROFICIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DIA TURNO CARGA TEMA 
HORÁRIA 

Matutino e A importância da motivação no trabalho 
19-01-2023 vespertino 08 horas numa pespectiva de aprendizagem. 

(oficinas e técnicas inovadoras de ensino) 
Matutino e Como aumentar a motivação dos 

20-01 • 2023 Vespertino 08 horas colaboradores com oficinas e técnicas 
inovadoras de ensino 

21 - 01 - 2023 Matutino eVespertino 08 horas ~ importância da aplicação das teorias de 
motivação no ambiente de trabalho 
Oficinas - Planejamento efetivocom base no 
RECAL 

22-01-2023 Matutino eVespertino 08 horas Oficinas - Planejamento efetivocom base no 
RECAL; 

8. CARDÁPIO DA FORMAÇÃO: 

COMPONENTES TURNO SEG. TER QUA QUI ' SEX 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados variados. VESPERTINO 

MATUTINO 
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COFFEE BREAK: Salada de frutas E 
tropicais, bolos e salgados variados VESPERTINO 

X 
MATUTINO 

COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados variados. VESPERTINO 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Salada de frutas E 
tropicais, boios e salgados variados VESPERTINO 

MATUTINO 
COFFEE BREAK: Com frutas E 
tropicais, bolos e salgados variados. VESPERTINO 
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CARGA HORÁRIA TOTAL DA SEMINÁRIO E FORMAÇAO 

VALOR TOTAL MAxlMO ESTIMADO 

BLOCO DE SERVIÇOS/MATERIAIS - KIT DIDATICO / CURSISTA PARA AS OFICINAS 
----- ---

TOTAL R$ 

ESPECIFICAÇÕES 

Nº. DE N9 DE 
UNIDADE I CURSISTA CURSISTA 

DE MEDIDA POR TOTAL 

QUANTIDADE I VALOR 
TOTAL UNITÁRIO 

PASTA poliondas, transparente, 03 cm, 
com abas e elástico, 1º qualidade 
BLOCO DE ANOTAÇÕES- bloco 
rascunho, material papel liso, tipo com 
pauta, comprimento 198, gramatura 56, 
largura 150, quantidade mínima folhas 
50, aplicação anotações diversas. 
~- - ---

MARCA TEXTO- formato anatômico, 
podendo ser cilíndrico, cônico ou 
regular, confeccionado em material 
plástico, rígido, inquebrável, tampa 
removível, pontas chanfradas, dura e 
resistente. 
CANETA- AZUL-VERMELHA E PRETA; 
esferográfica - material plástico 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

TURMA A B 

45 950 950 

45 950 950 

45 50 

45 950 950 
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~ 

reciclado, material ponta esfera de 
tungstênio, tipo escrita média, cor tinta 
azul, características adicionais atóxica, 
corpo cilíndrico 
LÁPIS- confeccionada em madeira 
mole, rígida fixação do grafite de 
maneira a não permitir seu 
deslocamento ou quebra com 
facilidade, recoberto com tinta e verniz 
não tóxicos, inscrita legível e indelével 
BORRACHA- borracha natural, branca 
para lápis e lapiseiras, sem nenhum 
corante, isenta de substâncias tóxica, 
macia, capaz de apagar totalmente 
escrita sem borrar ou manchar o papel. 
CRACHA, padronizado tipo papel groso 
liso com cordão. 
BOLSA, para cursistas tipo lona 
padronizada modelo com alça dupla 
Cadernos de atividades para as 
oficinas, para cursistas tipo 
padronizada e colorida em 
encadernadas com 50 folhas papel A4. 

UNID 

UNID 

UNID 

UNDID 

UNID 

45 950 950 

45 950 950 

45 950,00 950,00 

45 950,00 950,00 

45 950 950 
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FOLDER, Informativo - Papel coche 
liso, 1 S0g/ Formato A4; 
CARTAZ - Papel coche liso, 
Formato/Tam A4; 
FLYER: Tamanho 15X21, papel coche 
fosco, 90g 
CERTIFICADO - Frente; papel AP 240g; 
Tam A4; colorido; 
BANNERS 1,20m x 0,70m, em lona vinil 
multicor, multicor com imagens e 
logomarca do Governo do Município a 
definir; 
BANNER DE FUNDO de palco com 
logomarca do Evento, em lona vinil 
medindo, 3,00m de altura x 10,00m 
largura com profundidade de 8,00m 
com a estrutura box-truss; 

UNID 

UNO 

UNID 

UNID 

UNID 

UNIO 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

45 950 

950 

36 

36 

950 

21 

01 

FORNECIMENTO DO KIT COFFE 
BREAK para os participantes e 
palestrantes, consistirá na confecção 
de kits lanche, composto de 03 
salgados, 01 doce (um de cada tipo), 01 
fatias de bolo 40 g, 01 frutas, suco de 
frutas e/ou refrigerantes servidos em 

UNID 45 950 9.500 
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Processo Administrativo nº. 0101.06571.2022 
como de 300 mi. Salgado - coxinha, 
pastel, empada de frango. Doce- Pão 
com recheio, pastel doce, bolo simples 
diversos sabores. Bolos simples 
diversos sabores- Laranja, Mílho, 
Tapioca, Chocolate. Frutas- Banana, 
Tangerina, Maçã, Melancia. Sucos
Sucos Naturais em jarras (sabores 
diversos) maracujá, manga e goiaba) 
COPOS - pacote com 100 unidades -
180 mi 
GUARDANAPOS 24x22 FI simples -
pacote com 50 unidades 
KIT MUL TIMfDIA completo (Locação de 
equipamentos de TIC - computador, 
projetor e tela, pincel, sendo: 02 (dois) 
Projetores de Multimídia res. Nativa 
WXGA (1024x1728), 15.000 Ansl 
Lúmens - Sistema de projeção LCD, 
resolução Nativa WXGA (1024 x 1728), 
resolução suportada XGA (1600 x 1200) 
- 15000 Ansi Lúmens; 02 (duas) Telas 
para Projeção de 200x200; 01 (uma) 
Ponteira laser com passador de slides 

UNID 

UNID 

UNID 

45 950 

45 950 

45 950 

60,00 

50 

21 
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para computador- Ponteira a laser sem 
fio, com funções de avançar e 
retroceder slides, carregado, e com 
disponibilização de pilhas ou baterias 
extras, se necessário.) 
HOSPEDAGEM (para Professores 
formadores), em quarto individual 
(single) - em hotel com café da manhã, 1 DIÁRIA 
acompanhado de suco ou refrigerante, 
sobremesa e consumo de água a 
vontade 
ALIMENTAÇÃO para Professores 
formadores (sendo almoço e jantar por 
um período máximo estimado de 03 
(cinco dias), com cardápio que 
contenha, no mínimo, 2 tipos de pratos 
quentes, com variações (carne 
vermelha e carne branca); 2 tipos de I UNID 
arroz; buffet de saladas variadas (cruas 
e cozidas); e demais 
acompanhamentos (feijão, macarrão, 
farofa e dois tipos de molhos). 
Sobremesas: 2 tipos de frutas (banana, 
laranja, melancia ou abacaxi); pudim de 

45 950 

45 950 

90 

210 
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Aportilias para os participantes com o 
material de apoio do palestrante. UNO 45 950 950 

Aluguel de palco para o evento UNO 45 950 04DIAS 
Almoço para professores participantes 
da zona rual. UNO 45 

VALOR GLOBAL DA FORMAÇÃO 

950 600 
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9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.1.1-A Secretaria municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço em desacordo com os 
termos do Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Os Serviços que trata esta licitação deverão obedecer às especificações constantes no Edital e seus anexos. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A empresa deverá responsabilizar-se pela execução dos serviços solicitados no prazo definido em Edital e Anexos, 
no endereço informado e nas quantidades especificas. 
10.2 - Protocolar, junto à Nota Fiscal quando emitida, os relatório de execução dos serviços assinados pelos 9 responsáveis pela gestão do contrato, cópia do CND's: FGTS, INSS, Municipal. 

Estadual e Federal, sendo este realizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Potim, onde será encaminhada 
para conferencia e posterior pagamento. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11 .1 - Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-€stabelecido; 
11 .2 - Prestar toda a informação necessária à prestação dos serviços. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas com FUNDES. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ANEXO li- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado{a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

k 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X J_ F se exigida no (se exigido no edital garantia o 
edital validade 1 -- - - - - - - ---- - -

____..J_ - - - - _l_ _ , - -

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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